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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 

 
PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Papagaios/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 10:00 horas do 08 de outubro de 2025 no portal eletrônico 
( www.licitardigital.com.br ), será realizada a sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 
Pregão Eletrônico nº 058/2025, do tipo “MENOR PREÇO”, modo de disputa ABERTO, 
que reger-se-á pelas Lei Federal nº 14.133 de 1º. de abril de 2021, Lei Complementar 
de n° 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 1.870 de 02 de 
janeiro de 2024 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de 
materiais médico-hospitalares e correlatos para atender as demandas do 
Município de Papagaios/MG, conforme anexo I. 
 
1.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
Licitar Digital e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e 
que estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do endereço eletrônico ( www.licitardigital.com.br ) 
2.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 
da lei 14.133/2021. 
2.1.1.1 O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados, deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
a) Designação do consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do consórcio; 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 
vigência contratual; 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre 
os consorciados; 
e)  Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, 
inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada 
consorciado em relação ao objeto licitado; 
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, 
abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao 
objeto da contratação; 
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g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 
legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o 
contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e 
execução do objeto contratado; 
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Papagaios 
até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de 
recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 
“c” do item  2.1.1.1. 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 
2.2.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
2.2.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
2.2.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
2.2.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.4.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais  empresas 
subcontratadas. 
2.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 
2.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. (verificar observação 
referente ao item 2.1.1.1) 
 
2.3. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 
então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
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2.4. É facultado ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 
concomitantemente com a proposta. 
 
2.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 
ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), 
já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
 
2.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 
 
2.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas em tópico específico deste edital. 
 
2.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º 
da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
2.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
2.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
2.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
2.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
2.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
2.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
2.15. A presente licitação destina-se exclusivamente (Exceto itens 32, 33, 182, 
184, 239, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 305 e 394) as pessoas jurídicas 
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do ramo, inscritas ou não no Cadastro Municipal, que sejam Microempresa, 
Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, conforme dispõe 
o inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 

3. DOS ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente via sistema 
eletrônico na Plataforma Licitar Digital.  
 
3.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo 
de três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 
anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública por meio eletrônico, podendo 
ser enviado para o e-mail licitacao@papagaios.mg.gov.br e/ou diretamente pela 
plataforma Licitar Digital. 
 
3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, (www.licitardigital.com.br), sendo 
observado o seguinte: 
a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível; 
b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer pregão eletrônico;  
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 
provedor ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio. 
 

mailto:licitacao@papagaios.mg.gov.br
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4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 
de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 
horário limite estabelecido.  
 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88. 
* Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 
art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
* Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

* Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
*Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 
3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública; 
 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha; 
 
c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
 
e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no item 5.1, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das 
propostas; 
 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
somente após o encerramento do envio de lances; 
 
g) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o 
prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta. 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar 
desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento 
afeto ao certame. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
a) Valor unitário e total do lote e seus itens;  
b) Marca dos produtos ofertados, quando o objeto tratar-se de serviços não há 
necessidade de apresentar marca.  
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 
Edital. 
 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 
documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação via 
sistema. 
 
7.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 
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b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores; 
b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 
consolidadas. 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão ou entidade competente; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
7.1.2. A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista consistirá de: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio 
da empresa; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
7.1.3. A documentação relativa à habilitação econômico-financeira consistirá de: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 03 (três) meses antes da data fixada para 
abertura dos envelopes “Documentação”; 
a.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente 
com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 
recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, 
bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
 
7.1.4. A documentação relativa regularidade técnica consistirá de: 
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a prestação de serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. 
 
7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 
mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta 
e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no 
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prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo 
durante o qual, a sessão será suspensa. 
 
7.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação.  
 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em 
meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o 
Pregoeiro realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da 
empresa. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 
 
a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de chave de acesso e senha; 
 
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 
 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.  
 
9.1.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances. 
 
9.1.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
 

10. MODOS DE DISPUTA 
10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de 
disputa: 
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I. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
10.1.1. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 

11. MODO DE DISPUTA ABERTO 
11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
11.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 11.1 e 
11.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
11.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do item 11.1.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
 

12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 
12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 
 

13. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-a  quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
13.2. Se a proposta mais bem classificada para os itens na o tiver sido ofertada por 
microempresa – ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno 
porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP ate  5% (cinco por 
cento) superior a  melhor proposta, estara  configurado o empate previsto no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
13.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-a  da seguinte forma: 
13.2.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada sera  convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos apo s o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
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inferior a quela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusa o 
do exercí cio do direito de desempate; 
13.2.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exige ncias habilitato rias, sera  adjudicado em seu favor o objeto deste Prega o; 
13.2.1.3 na o sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, sera o convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condiça o, na ordem 
classificato ria, para o exercí cio do mesmo direito. 
13.2.2 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condiça o, sera  realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresenta melhor oferta. 
 
13.3. Na hipo tese da na o contrataça o nos termos previstos na condiça o anterior, o 
objeto licitado sera  adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa 
de lances. 
13.4. Sera  considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposiço es da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 

14. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
14.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
14.1.2. Os licitantes terão, duas horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o item 14.1. 
 

15. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
15.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 14.1, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
15.2. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 
vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 
convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 
14.133/21 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
16.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 
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vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 
convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 
14.133/21 
 
16.2. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
16.2.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
16.2.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
16.2.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
16.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
16.3. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, 
será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
16.4. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 
preço. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO 
17.1. A adjudicação do objeto desta licitação será pelo menor preço POR ITEM. 
 
17.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
17.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
17.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do 
direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
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úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo, em secretaria. 
 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora, abrindo a seguir, prazo de 30 (trinta) minutos, para que as licitantes 
manifestem de forma imediata em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção de 
interpor recurso, sob pena de decadência do direito. 
 
18.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
 
18.3. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
18.4. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 
término do prazo da recorrente. 
 
18.5. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, 
terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 
 
18.6. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 
 
18.7. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
18.8. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao Pregoeiro, 
por meio eletrônico, no provedor do sistema ( www.licitardigital.com.br ), ou e-mail 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
18.9. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias 
úteis. 
 
18.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
18.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município e Sítio Eletrônico 
Oficial. 
 
18.12. O recurso será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminharão recurso com a sua motivação à 
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
18.13. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitaça o, a Secretaria, respeitada a ordem de 
classificaça o e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara  os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, apo s cumpridos os 
requisitos de publicidade, tera  efeito de compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas. 
 
19.2. A Ata de Registro de Preços na o obriga a Administraça o a firmar contrataço es nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaço es especí ficas para aquisiça o do(s) 
objetos(s), obedecida a legislaça o pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a prefere ncia de fornecimento, em igualdade de condiço es. 
 
19.3. O direito de prefere ncia de que trata o subitem anterior podera  ser exercido pelo 
beneficia rio do registro, quando a Administraça o optar pela aquisiça o do objeto cujo 
preço esta  registrado, por outro meio legalmente permitido, que na o a Ata de Registro 
de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
 
19.4. O preço registrado e os respectivos fornecedores sera o divulgados no Dia rio 
Oficial e ficara o disponibilizados durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços. 
 
19.5. A Administraça o monitorara , pelo menos trimestralmente, os preços dos 
produtos, avaliara  o mercado constantemente e podera  rever os preços registrados a 
qualquer tempo, em decorre ncia da reduça o dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
19.6. A Administraça o convocara  o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequa -lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 
acima do preço de mercado. 
 
19.7. Caso seja frustrada a negociaça o, o fornecedor sera  liberado do compromisso 
assumido. 
 
19.8. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaça o, o 
fornecedor podera  ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamentado e apresentaça o de comprovantes (notas fiscais de 
aquisiça o de mate rias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que na o pode 
cumprir as obrigaço es assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado. 
 
19.9. Em qualquer hipo tese os preços decorrentes da revisa o na o podera o ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a  
e poca do registro – equaça o econo mico-financeira. 
 
19.9. Sera  considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
me dia daqueles apurados pela Administraça o para determinado Item. 
 
19.10. Na o havendo e xito nas negociaço es com o primeiro colocado, a Administraça o 
podera  convocar os demais fornecedores classificados ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela. 
 
19.11. As alteraço es de preços oriundas da revisa o dos mesmos, no caso de 
desequilí brio da equaça o econo mico-financeira, sera o publicadas trimestralmente no 
Dia rio Oficial. 
 
19.12. Esse prazo podera  ser prorrogado, por igual perí odo, por solicitaça o justificada 
do fornecedor e aceita pela Administraça o. 
 

20. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
20.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 85 da Lei 14.133/21. 
 
20.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
20.3. QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER 
PREVIAMENTE COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS/MG. 
 
20.4. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participação, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto do edital. 
 

21. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
21.1. O objeto do presente certame sera  entregue/prestado em conformidade com as 
especificaço es te cnicas, cronogramas, prazos, local e condiço es apontadas no respectivo 
Termo de Refere ncia e documentaça o anexa. 
 
21.2. A partir da entrega/prestaça o dos serviços, o objeto sera  recebido e submetido ao 
setor requisitante para avaliar a sua conformidade com as especificaço es constantes do 
edital, a fim de que se decida sobre sua aceitaça o ou rejeiça o.  
 
21.3. Concluí da a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-a , atrave s de 
vistoria conjunta realizada pela adjudicata ria e pelo Setor Requisitante. 
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21.4. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
participante do certame, em nome da Prefeitura Municipal de Papagaios. 
 

22. PAGAMENTO 
22.1. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa devera  ser apresentada conforme descrito no 
Anexo I – Termo de Refere ncia; 
 
22.2. A Prefeitura Municipal efetuara  o pagamento no prazo e condiço es descritas no 
Anexo I – Termo de Refere ncia, conforme Nota Fiscal. 
 
22.3. O pagamento das faturas seguira  a estrita ordem cronolo gica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo a  beneficia ria/detentora da ata de registro de preços manter 
durante toda a execuça o do objeto, em compatibilidade com as obrigaço es por ela 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o; 
 
22.4. Na o sera  efetuado qualquer pagamento a  detentora da ata enquanto houver 
pende ncia de liquidaça o da obrigaça o financeira em virtude de penalidade; 
 
22.5. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo a constituí rem a u nica e total contraprestaça o; 
 
22.6. O Municí pio podera  sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, 
enquanto na o sanados os defeitos, ví cios ou incorreço es resultantes do fornecimento 
dos produtos. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1.  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto Municipal 
de nº. 1.869 de 02 de janeiro de 2024, quais sejam: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou 
de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto; 
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra; 
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva. 
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
XXX - induzir a administração em erro; 
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra; 
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XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14.133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 
em relação aos contratos. 
 
23.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 
de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 24.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 24.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
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VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 
constantes do item 24.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e 
XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 24.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 
edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 
contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 
justificado; 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos do certame; 
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 
23.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº 1.869 de 02 de 
janeiro de 2024. 
 

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1. Por se tratar de licitaça o para REGISTRO DE PREÇOS, a adequaça o orçamenta ria 
sera  verificada no momento da contrataça o. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Caso o adjudicatário não forneça o objeto/prestação dos serviços preste os 
serviços do certame de acordo com a sua proposta ou se recuse a entregá-lo, serão 
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convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
 
25.2. Qualquer solicitação de prorrogação na prestação dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
 
25.3. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
25.4. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
 
25.5. Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente, todos aqueles listados pelo art. 137 da Lei 14.133/21. 
 
25.6. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 
impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos. 
 
25.7. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
25.8. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
25.9. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 
25.10. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
25.11. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
25.12. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a 
constante do Anexo I – Termo de Referência não estando a mesma vinculada a despesa, 
antes da assinatura do contrato ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de 
preços. 
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25.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 
eletrônico pelo site www.licitardigital.com.br e www.papagaios.mg.gov.br ou e-mail 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
25.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, por meio 
eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema. Demais informações 
poderão ser obtidas pelos telefones (37) 3274-1260 ou e-mail: 
licitacao@papagaios.mg.gov.br. 
 
25.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
25.16. Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I - Termo de Referência; 
- Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
- Anexo III - Minuta de contrato de fornecimento; 
 
 
Papagaios, 23 de setembro de 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
Marcia Aparecida de Faria 

Pregoeiro  
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 058/2025 
 
TERMO DE REFERÊNCIA (em anexo)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2025 
 
 
ANEXO I - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 058/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025. 
VALIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso; (art. 84 da Lei 14.133/21) 
 
Aos ___(  ) dias do mês de  ______ de _____, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua __________________, nº. ____, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, Sr. __________________________, nos termos do art. 82 da Lei Federal 
14.133/21, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025 por deliberação 
do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme processo nº 
099/2025 RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos anexos 
desta ata, beneficiário ____________________________________, localizado na rua 
___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de __________________, estado 
de _________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato representado por 
___________________________________, conforme quadro abaixo: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O DO ITEM 

QUANTIDADE/ VALOR 
Órgão gerenciador Total a ser 

registrada e 
limite por 
adesão 

Limite decorrente 
de adesões 

Qtde. 
Estim
ada 

Valor 
Unitá
rio 

Valor 
Total 

Qtde. 
Estima
da 

Valor 
Total 

Qtde. 
Estimad
a 

Valor 
Total 

01         
 
01 - DO OBJETO: 
 
I - Registro de Preços para Aquisição de materiais médico-hospitalares e correlatos 
para atender as demandas do Município de Papagaios/MG. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços tera  a validade de 12 (doze) meses a partir da 
sua assinatura, permitida a prorrogaça o por igual perí odo desde que comprovado o 
preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

II - Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o municí pio na o sera  obrigado a adquirir os produtos 
referidos nesta ata. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipo teses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a 
presente Ata de Registro de Preços sera , cancelada, garantidos, a s suas detentoras, o 
contradito rio e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão nº 058/2025. 
 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão nº 058/2025, que integra o presente instrumento de compromisso. 
 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão nº 058/2025 pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - Em cada fornecimento/prestação dos serviços, o prazo de entrega/início dos 
serviços do produto será o constante dos anexos desta, e será contado a partir da 
Ordem de Fornecimento/prestação dos serviços. 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 
(trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
II – O pagamento das faturas seguira  a estrita ordem cronolo gica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo a  beneficia ria/detentora da ata de registro de preços manter 
durante toda a execuça o do objeto, em compatibilidade com as obrigaço es por ela 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 
 
III – Na o sera  efetuado qualquer pagamento a  detentora da ata enquanto houver 
pende ncia de liquidaça o da obrigaça o financeira em virtude de penalidade. 
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IV – O preço referido registrado inclui todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento dos produtos, de modo a constituí rem a u nica e total contraprestaça o. 
 
V – O Municí pio podera  sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, 
enquanto na o sanados os defeitos, ví cios ou incorreço es resultantes do fornecimento 
dos produtos. 
 
VI – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento na o justificados, provocados 
exclusivamente pela Administraça o, o valor devido devera  ser acrescido de atualizaça o 
financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao me s, mediante aplicaça o da seguinte fo rmula: 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos morato rios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 
I = I ndice de compensaça o financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 
    30 

 
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
V – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 
anexo I da referida instrução normativa. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega/prestação dos 
serviços deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
 
II - Se a qualidade dos produtos entregues/prestação dos serviços não corresponder às 
especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do 
produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 
cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: 
a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
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IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota-fiscal 
fatura, conforme o caso. 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida 
para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e 
supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 
 
VIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 
junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as 
condições de qualificação exigidas na licitação. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
 
I – Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto Municipal 
de nº. 1.869 de 02 de janeiro de 2024, quais sejam: 
I.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
I.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
I.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
I.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
I.6 - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
I.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
I.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
I.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
I.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
I.13 - tumultuar a sessão pública da licitação; 
I.14 - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou 
de licitação; 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

I.15 - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
I.16 - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
I.17 - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
I.18 - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
I.19 - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
I.20 – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto. 
I.21 - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
I.22 - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
I.23 - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação 
de serviços de mão de obra; 
I.24 - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
I.25 - deixar de repor funcionários faltosos; 
I.26 - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva. 
I.27 - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
I.28 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina; 
I.29 - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
I.30 - induzir a administração em erro; 
I.31 – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra; 
I.32 – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
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I.33 – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
I.34 – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
I.35 – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
I.36 –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
I.37 – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 
I.38 – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas; 
I.39 – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
I.40 – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 
em relação aos contratos. 
 
II – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 
de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
b.I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
b.II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
b.III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 8.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
b.IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 8.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
b.V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 8.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, 
XXXIV e XXXV deste Edital; 
b.VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 8.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
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b.VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores 
aos contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 
c.I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
c.I.a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c.I.b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c.I.c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 
motivo justificado; 
c.II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
c.II.a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
c.II.b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c.III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
c.III.a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
c.III.b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c.III.c) der causa à inexecução total do contrato. 
c.III.d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
c.III.d.I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos do certame; 
c.III.d.II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
c.III.d.II.a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c.III.d.II.b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
c.III.d.III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
c.III.d.III.a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
c.III.d.III.b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 
erário. 
 
III – Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº. 1.869 de 02 de 
janeiro de 2024. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
I - Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será 
reajustado mediante iniciativa da interessada, desde que observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para apresentação do orçamento ou do 
último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 
 
II - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental.  
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III – A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
I – O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art. 140 II, a e b da Lei Federal 14.133/21 e demais normas 
pertinentes. 
 
II – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140 II, a e b da Lei 
Federal 14.133/21. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B – a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; 
D – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F – por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
 
II – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 
de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
III – Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21. 
 
IV – A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula 8, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
V Registro de Preços para prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis e 
recreativos, destinados à realização de atividades de lazer e entretenimento infantil 
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durante os eventos do município – Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços pelos motivos constantes nas letras “A” a “D” do item I, é facultado à 
administração seguir o disposto do art. 15 do Decreto Municipal nº. 1.870 de 02 de 
janeiro de 2024. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I – Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 058/2025 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supranumerado. 
 
II – Fica eleito o foro desta Comarca de Pitangui/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
III – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
 
 
Papagaios, ____de ______________ de ______. 
 
 
 
Município de Papagaios/MG   
 
 
 
Licitante 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2025 - MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 058/2025 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
O MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS, CNPJ Nº..............., com sede na ................................, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
____________; e a ___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ a 
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, resolvem 
firmar o presente contrato para fornecimento de ______________, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitato rio nº ....../....., na modalidade Prega o 
Eletro nico nº ....../....., , sob a rege ncia da  Lei Federal de n° 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 1.870 de 02 de janeiro de 2024, mediante as seguintes cla usulas e 
condiço es: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Aquisiça o de materiais me dico-hospitalares e correlatos para atender as demandas 
do Municí pio de Papagaios/MG: 
 
ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇA O VALOR UNITA RIO VALOR TOTAL 
01      
02      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O contratante pagara  ao contratado, valor de R$ _________________________ 
 
2.2. O valor a ser pago, sera  apurado atrave s das requisiço es emitidas e devidamente 
atendidas pelo Contratado. 
 
2.3. O pagamento sera  realizado em ate  o 30 (trinta) dias apo s recebimento definitivo 
pela unidade requisitante do objeto mediante apresentaça o da respectiva Nota Fiscal. 
 
2.4. O pagamento das faturas seguira  a estrita ordem cronolo gica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execuça o do objeto, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es de habilitaça o 
e qualificaça o exigidas na licitaça o. 
 
2.5. Na o sera  efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pende ncia de liquidaça o da obrigaça o financeira em virtude de penalidade ou 
inadimple ncia contratual. 
 
2.6. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefí cios decorrentes do 
fornecimento do produto, de modo a constituí rem a u nica e total contraprestaça o pela 
execuça o do contrato. 
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2.7. Em caso de irregularidade na emissa o dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento sera  de 5 (cinco) dias u teis contado a partir da regularizaça o dos mesmos e 
sua reapresentaça o. 
 
2.8. O Municí pio podera  sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 
na o sanados os defeitos, ví cios ou incorreço es resultantes da contrataça o e/ou na o 
recolhimento de multa aplicada. 
 
2.9. Os pagamentos efetuados a  CONTRATADA na o a isentara o de suas obrigaço es e 
responsabilidades vinculadas a  execuça o do contrato, especialmente aquelas 
relacionadas com a qualidade. 
2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento na o justificados, provocados 
exclusivamente pela Administraça o, o valor devido devera  ser acrescido de atualizaça o 
financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao me s, mediante aplicaça o da seguinte fo rmula: 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos morato rios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 
I = I ndice de compensaça o financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
2.11. Incorrera o a retença o do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instruça o Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retença o estabelecidos no 
anexo I da referida instruça o normativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata sera  
reajustado mediante iniciativa da interessada, desde que observado o interregno 
mí nimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para apresentaça o da proposta ou do 
u ltimo reajuste, tendo como base a variaça o de í ndice oficial. 
3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unita rios sera o corrigidos 
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro í ndice que venha a substituí -lo por força de 
determinaça o governamental.  
3.3. A aplicaça o do í ndice dar-se-a  de acordo com a variaça o acumulada do INPC (IBGE) 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO SERVIÇOS E DA 
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FISCALIZAÇÃO 
4.1. Os produtos sera o entregues no local indicado na Ordem de 
Fornecimento/Prestaça o de Serviços mediante apresentaça o de requisiça o emitida pelo 
setor de compras. 
 
4.2. Por motivo de força maior, a entrega podera  ser realizada, mediante autorizaça o e 
aviso pre vio, em outro local. 
 
4.3. O recebimento dos produtos, sera  efetuado pela Secretaria Municipal de 
Administraça o, apo s a verificaça o da quantidade e qualidade dos mesmos e 
consequente aceitaça o, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, 
remover a s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contrataça o em que se 
verifiquem defeitos ou incorreço es. 
 
4.4. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado sera  Secretaria Municipal de 
Administraça o, observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21. 
 
4.5. Na ocorre ncia de atrasos na entrega, o CONTRATANTE podera  aplicar as 
penalidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Sa o obrigaço es das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
a) Notificar a CONTRATADA atrave s da Secretaria Municipal de Administraça o, fixando-
lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 
 
b) Expedir, atrave s da Secretaria Municipal de Administraça o, atestado de inspeça o do 
fornecimento, que servira  de instrumento de avaliaça o do cumprimento das obrigaço es 
contratuais e do pagamento devido. 
 
c) Efetuar os pagamentos devidos a  CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessa rias; 
 
d) Proceder a s adverte ncias, multas e demais cominaço es legais pelo descumprimento 
dos termos deste contrato; 
 
II – DA CONTRATADA: 
 
a) Responder, em relaça o aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do produto, tais como: sala rios, seguros de acidente, taxas, impostos e 
contribuiço es, indenizaço es, vale-refeiça o, vales-transportes e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 
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c) Substituir, de imediato, a s suas expensas, o objeto do contrato que na o se adequar a s 
especificaço es constantes deste contrato. 
 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, na o excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE.   
 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencia rios e obrigaço es 
sociais previstos na legislaça o social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda -la na 
e poca pro pria, vez que os seus empregados na o mantera o nenhum ví nculo 
empregatí cio com o CONTRATANTE. 
 
f) Manter durante o perí odo de execuça o do objeto, as condiço es de regularidade junto 
ao FGTS, INSS, e a s Fazendas Federal, Estadual, e Municipal,, bem como as condiço es de 
qualificaça o exigidas na licitaça o. 
 
g) Apresentar a atualizaça o, a cada 180 dias, da Certida o Negativa de De bito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
h) E  vedada subcontrataça o de pessoas fí sica ou jurí dica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem ví nculo de natureza, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que 
desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que 
deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
ate  o terceiro grau. 
 
i) A contratada esta  obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha pro pria, aos sistemas da Previde ncia Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuiço es previdencia rias foram recolhidas; 
j) A contratada e  obrigada a viabilizar a emissa o do carta o cidada o pela Caixa 
Econo mica Federal para todos os empregados; 
 
k) A contratada esta  obrigada a oferecer todos os meios necessa rios aos seus 
empregados para a obtença o de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela 
fiscalizaça o; 
 
l) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 
empregados; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Por se tratar de licitaça o para REGISTRO DE PREÇOS, a adequaça o orçamenta ria 
sera  verificada no momento da contrataça o, conforme Termo de Refere ncia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vige ncia deste contrato sera  ate  ___/____/____, contado da data de sua 
assinatura. 
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7.2. A prorrogaça o do prazo contratual podera  ocorrer, a crite rio do Contratante, nos 
termos da Lei Federal nº14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. A CONTRATANTE podera  rescindir o Contrato, independente de interpelaça o 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenizaça o, nos seguintes casos: 
 
a) O na o cumprimento ou o cumprimento irregular de cla usulas contratuais, 
especificaço es ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
 
b) A decretaça o de fale ncia ou a instauraça o de insolve ncia civil da CONTRATADA; 
 
c) O conhecimento de infraço es a  Legislaça o Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
 
d) Razo es de interesse pu blico ou na ocorre ncia das hipo teses do art. 78 do Estatuto das 
Licitaço es; 
 
e) A ocorre ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execuça o do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Incorre em infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infraço es previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º. do Decreto Municipal 
de nº. 1.869 de 02 de janeiro de 2024, quais sejam: 
I - dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
II - dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa a  inexecuça o total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
V - na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - na o celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou na o entregar a 
documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
IX - fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
X - comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII - tumultuar a sessa o pu blica da licitaça o; 
XIV - propor recursos manifestamente protelato rios em sede de contrataça o direta ou 
de licitaça o; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipo tese de o 
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infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condiço es de habilitaça o durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente apo s a aplicaça o de adverte ncia; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida apo s solicitaça o do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente apo s ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsa vel te cnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificaça o em desacordo com as exige ncias do edital ou do 
contrato, durante a execuça o do objeto. 
XXI - utilizar as depende ncias do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situaça o apta a gerar ou causar dano fí sico, 
lesa o corporal ou conseque ncias letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteça o Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaça o, na hipo tese de 
contrataça o de serviços de ma o de obra; 
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatí vel com o 
interesse pu blico, em especial quando solicitado pela Administraça o; 
XXV - deixar de repor funciona rios faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administraça o, comprovaça o do 
cumprimento das obrigaço es trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relaça o aos empregados diretamente envolvidos na execuça o do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de sala rios, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e de cimo terceiro sala rio; 
c) comprovante de depo sito do FGTS; 
d) recibo de concessa o e pagamento de fe rias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitaça o de obrigaço es trabalhistas e previdencia rias dos empregados 
dispensados ate  a data da extinça o do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentaça o, na forma prevista em 
norma coletiva. 
XXVII - deixar de observar a legislaça o pertinente aplica vel ao seu ramo de atividade; 
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaço es, condiço es e 
qualidades contratadas e/ou com ví cio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impro prio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes pu blicos no exercí cio de suas funço es; 
 XXX - induzir a administraça o em erro; 
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas depende ncias e a  disposiça o da 
administraça o nos contratos de serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva 
de ma o de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponí veis de uma contrataça o 
para execuça o simulta nea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 
serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalizaça o pelo contratante quanto a  distribuiça o, controle e 
supervisa o dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relaça o aos 
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contratos de serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequí vel com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administraça o; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que na o ha  essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execuça o contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especí ficas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administraça o no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execuça o do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supresso es e acre scimos de ate  25% (vinte e cinco por cento) 
em relaça o aos contratos. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens 
anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes 
sanço es: 
a) de adverte ncia que consiste em comunicaça o formal ao infrator do descumprimento 
de uma obrigaça o do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecuça o parcial do 
contrato quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislaça o, cla usulas do 
edital ou cla usulas contratuais, na o podendo ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de refere ncia do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
I - multa morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execuça o de serviços, ate  o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 
ate  30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente a  parte 
inadimplente, excluí da, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaça o do certame ou do 
valor da contrataça o direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de refere ncia do certame, nas 
hipo teses constantes do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaça o, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de refere ncia do certame, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e 
XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaça o, nas hipo teses 
constantes do item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
VII - multa indenizato ria, a tí tulo de perdas e danos, na hipo tese de o infrator ensejar a 
rescisa o do contrato e sua conduta implicar em gastos a  administraça o, superiores aos 
contratados. 
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c) de impedimento de licitar e contratar que impedira  o infrator de participar de 
licitaça o e contratar com a administraça o: 
I - por ate  01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
b) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto do certame sem motivo 
justificado; 
II -  por ate  02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante o mesmo ou durante a execuça o do contrato; 
b) der  causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por ate  03 (tre s) anos, caso o infrator: 
a) na o celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
c) der causa a  inexecuça o total do contrato. 
d) de Declaraça o de Inidoneidade de contratar com a Administraça o Pu blica, sera  
aplicada por prazo na o superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipo teses: 
I - por perí odo de 3 (tre s) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilí citos com vistas a 
frustrar os objetivos do certame; 
II - por perí odo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
b) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por perí odo de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa a  inexecuça o total do contrato, por ato doloso que cause lesa o ao era rio. 
9.3. Na aplicaça o das sanço es sera  observado Decreto nº 1.869 de 02 de janeiro de 
2024. 
 
9.4 Sera  considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execuça o, o na o 
recolhimento das contribuiço es sociais da Previde ncia Social, que podera  dar ensejo a  
rescisa o do contrato, sem prejuí zo da aplicaça o de sança o pecunia ria e do impedimento 
para licitar e contratar com a Administraça o, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
10.1. O extrato do presente contrato sera  publicado no o rga o de divulgaça o oficial do 
Municí pio e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.1.1. Enquanto o PNCP na o for efetivamente viabilizado, a divulgaça o sera  realizada 
no Imprensa Oficial do Municí pio de Papagaios, conforme disposto na Lei Municipal nº 
Lei 1.190/2005 e no sitio oficial do Municí pio de Papagaios. 
 
10.2. Aplica-se ao presente o disposto no art. 176, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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11.1. Fica eleito o foro da comarca de Pitangui/MG para solucionar quaisquer du vidas 
quanto a  execuça o do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
________________, ____de ______________ de ....... 
 
 
_____________________________    
Municí pio de Papagaios 
 
 
_____________________________    
Contratada 
 
 
Testemunhas:  
 
______________________ 
CPF nº: 
 
 
______________________ 
CPF nº: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares e correlatos para atender as demandas 
do Município de Papagaios/MG. 
 
JUSTIFICATIVA: A presente aquisição visa garantir a manutenção dos estoques de materiais 
médico-hospitalares indispensáveis ao funcionamento das unidades de saúde do município, 
assegurando o pleno atendimento das demandas de urgência, emergência, atenção básica e 
ambulatorial. Ressalta-se que, por se tratar de itens de uso essencial e multifuncional, a 
contratação também poderá atender a outras secretarias municipais, sempre que 
necessário, contribuindo para a eficiência administrativa, a continuidade dos serviços 
públicos e o cumprimento das diretrizes da gestão pública, em conformidade com os 
princípios do SUS e da legislação vigente. 
 

ESPÁTULAS 

Item Unidade Quant. Especificação 

1 PACOTE 500 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL, confeccionado em 
madeira, pacote com 100 unidades, com extremidade 
arredondada com 14 cm de comp. 1,4cm largura e 0,5 cm de 
espessura. Aembalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, validade 
mínima de 2 anos após a emissõ da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE /ANVISA. 

2 PACOTE 300 ESPÁTULA DE AYRES DESCARTÁVEL, confeccionada em 
madeira, com uma extremidade arredondada e a outra em 
formato coração, que permite ajuste anatômico à ectocérvice. 
Pacote contendo 100 unidades. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE /ANVISA. 

AGULHAS, LANCETAS 

Item Unidade Quant. Especificação 

3 CAIXA 1.000 AGULHA HIPODÉRMICA 13 x 0,45 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula  de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
nomas de segurança de acordo com  nr32. Estéril. Descartável. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade mínima 
de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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4 CAIXA 500 AGULHA HIPODÉRMICA 20 x0, 55 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula  de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
normas de segurança de acordo com  nr32. Estéril. 
Descartável. Embalagem individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica, com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade 
mínima de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

5 CAIXA 1.000 AGULHA HIPODÉRMICA 25 x 0,7 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula  de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
normas de segurança de acordo com  nr32. Estéril. 
Descartável. Embalagem individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica, com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade 
mínima de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

6 CAIXA 1.000 AGULHA HIPODÉRMICA 25 x0, 8 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
normas de segurança de acordo com nr32. Estéril. Descartável. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade mínima 
de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7 CAIXA 500 AGULHA HIPODÉRMICA 25 x 6 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
normas de segurança de acordo com nr32. Estéril. Descartável. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade mínima 
de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

8 CAIXA 1.000 AGULHA HIPODÉRMICA 40 x 1,2 mm, caixa contendo 100 
unidades. Cânula  de aço inoxidável, parede fina, siliconada, 
bisel trifacetado, canhão em plástico, com conexão perfeita a 
seringas e outros dispositivos, protetor de encaixe firme, com 
normas de segurança de acordo com  nr32. Estéril. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

Descartável. Embalagem individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica, com dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização, lote, validade 
mínima de 2 anos após emissão da nota fiscal de entrega  e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

9 CAIXA 1.000 LANCETA PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR, confeccionada 
em plástico rígido com design ergonômico, tempo de disparo: 
3 segundos. Possui protetor plástico e dispositivo de segurança 
para fácil manuseio. Agulha de 28 a 30g com 1, 5 a 1,8 mm de 
profundidade, retrátil acionada por contato, estéril e 
descartável. Esterilizado a radiação gama, em conformidade 
com ISO 13485 e NR 32. Caixas contend 100 
unidades.Embalagem com dados de identificação, data de 
fabricação, lote,validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAUDE/ANVISA 

10 CAIXA 300 LANCETA CONVENCIONAL DESCARTÁVEL,com formato 
retangular e ponta afilada de 4 mm recomendada para 
qualquer tipo de punção superficial, em aço inoxidável, 
embalada individualmente em envelope de papel revestido por 
filme polimérico termosselado, esterilizada por raios gama, 
produto de uso único, descartável.Caixa com com 100 
unidades. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

ALGODÃO 

Item Unidade Quant. Especificação 

11 PACOTE 500 ALGODÃO HIDRÓFILO pacote com 500gr, em camadas 
contínuas em forma de rolo (manta), providas de papel 
apropriado em toda sua extensão. Com aspecto homogêneo e 
macio, boa absorção, ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, ser inodoro, de cor branca (no mínimo 80% de 
brancura). Embalado em saco plástico individual ,com dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

12 PACOTE 100 ALGODÃO ORTOPÉDICO 08 cm x 1m pacote c/12 und. 
Apresenta forma de manta com camada de goma em uma das 
faces aumentando sua resistência, enrolamento uniforme em 
toda sua extensão. Produto não estéril. Confeccionada em 
fibras de algodão cru e hidrofóbico. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade aproximada de 02 anos após a 
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emissão da nota fiscal de entrega e número de registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

13 PACOTE 100 ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 cmx1m pacote c/12 unidades. 
Apresenta forma de manta com camada de goma em uma das 
faces aumentando sua resistência, enrolamento uniforme em 
toda sua extensão. Produto não estéril. Confeccionada em 
fibras de algodão cru e hidrofóbico.  A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e número de registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

14 PACOTE 300 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 cmx 1m pacote c/ 12 und. 
Apresenta forma de manta com camada de goma em uma das 
faces aumentando sua resistência, enrolamento uniforme em 
toda sua extensão, produto não estéril, confeccionada em 
fibras de algodão cru e hidrofóbico.  A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e número de registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

15 PACOTE 200 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 cmx1m pacote c/ 12 und. 
Apresenta forma de manta com camada de goma em uma das 
faces aumentando sua resistência, enrolamento uniforme em 
toda sua extensão. Produto não estéril. Confeccionada em 
fibras de algodão cru e hidrofóbico. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrga e número de registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.   

ATADURA, COMPRESSAS, GAZES E OUTROS 

Item Unidade Quant. Especificação 

16 PACOTE 1.000 ATADURA DE CREPOM – 6 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
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anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

17 PACOTE 1.000 ATADURA DE CREPOM – 8 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

18 PACOTE 1.000 ATADURA DE CREPOM – 10 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

19 PACOTE 3.000 ATADURA DE CREPOM – 12 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
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anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

20 PACOTE 3.000 ATADURA DE CREPOM – 15 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

21 PACOTE 2.000 ATADURA DE CREPOM – 20 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

22 PACOTE 1.000 ATADURA DE CREPOM – 25 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
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anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

23 PACOTE 1.000 ATADURA DE CREPOM – 30 cm por 1,80m de comprimento, 
confeccionada em no mínimo 80% de algodão, com densidade 
de pelo menos 18 fios/cm² com alta torção e resistência, com 
bastante elasticidade no sentido longitudinal macia e isenta de 
fios soltos, borda com acabamento que impeça o desfiamento 
e atrito no enfaixamento, enrolada uniformemente de forma 
contínua e cilíndrica, não estéril em conformidade com as 
normas da ABNT, NBR 14056. Devendo ser enviada amostra 
para avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar. Apresentação: 
Pacote contendo 12 unidades embaladas individuais, com 
dados de procedência, número do lote, validade mínima de 2 
anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

24 UNIDADE 300 ATADURA GESSADA 08 cm x 4m. De imersão e secagem rápida, 
giro inglês, resistente, corte sinuoso, pouca queda de gesso 
úmido, mais cremosidade facilitando a moldagem e 
favorecendo o acabamento. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade mínima de 2 anos após a emissão da nota 
fiscal de entrega e número de registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

25 UNIDADE 300 ATADURA GESSADA 10 cmx4m. De imersão e secagem rápida, 
giro inglês, resistente, corte sinuoso, pouca queda de gesso 
úmido, mais cremosidade facilitando a moldagem e 
favorecendo o acabamento. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade mínima de 2 anos  após a emissão da nota 
fiscal de entrega e número de registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

26 UNIDADE 300 ATADURA GESSADA 12 cm x 4m. De imersão e secagem rápida, 
giro inglês, resistente, corte sinuoso, pouca queda de gesso 
úmido, mais cremosidade facilitando a moldagem e 
favorecendo o acabamento. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade mínima de 02 anos após a emissão da nota 
fiscal de entrega e número de registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 
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27 UNIDADE 300 ATADURA GESSADA 15 cm x 4m. De imersão e secagem rápida, 
giro inglês, resistente, corte sinuoso, pouca queda de gesso 
úmido, mais cremosidade facilitando a moldagem e 
favorecendo o acabamento. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade mínima de 2 anos após a emissão da nota 
fiscal de entrega e número de registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

28 UNIDADE 50 MALHA TUBULAR  ORTOPÉDICA, confeccionada em 100% 
algodão, com elasticidade no sentido transversal e 
enrolamento uniforme em toda sua extensão. Produto não 
estéril, medindo 10 cm x 15 metros. Embalagem individual 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

29 UNIDADE 50 MALHA TUBULAR  ORTOPÉDICA, confeccionada em 100% 
algodão, com elasticidade no sentido transversal e 
enrolamento uniforme em toda sua extensão. Produto não 
estéril, medindo 15 cm x 15 metros. Embalagem individual 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

30 PACOTE 400 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 50x45 cm, composta de 4 
camadas de gaze hidrófila ,100% algodão, com fio radiopaco. 
Fechado nas extremidades de forma a evitar o deslizamento 
das camadas e desfiamento das laterais,com dispositivo para 
fixação em formato de alça.Não estéril,descartável Pacote com 
50 unidades, com dados de identificação do 
produto,procêdencia,lote, data de fabricação e validade 
mínima de 2 anos  após a emissão da nota fiscal de entrega. 
Registro na ANVISA.  Devendo ser enviada amostra para 
avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar 

31 PACOTE 1.000 COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO EM  ROLO, 13fios/cm², 
100% algodão, medida 91cm x 91m, 250 gramas, livre de 
impurezas, fios soltos, dobras irregulares e manchas, embalado 
em pacote com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante, data de fabricação e validade aproximada de 02 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega . Registro na 
ANVISA. Devendo ser enviada amostra para avaliação de 
conformidade por parte do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar 
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32 PACOTE 200.000 COMPRESSA DE GAZE 13 fios, estéril, envelope com 10 
unidades, 7,5 x 7,5cm, composta por tecido 100% algodão, 
alvejado, inodoro e insípido, com cinco dobras e oito camadas, 
esterilizado em óxido de etileno, isenta de amido e alvejante 
óptico,hidrófila. Com bordas devidamente voltadas para 
dentro, sem soltura de fios, ou quaisquer outros defeitos 
prejudiciais à sua perfeita utilização, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e transferência com técnica 
asséptica. ABNT NBR 13843 . Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, validade 
mínima de 02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e 
registro na ANVISA. Devendo ser enviada amostra para 
avaliação de conformidade por parte do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar 

33 PACOTE 2.000 COMPRESSA DE GAZE SIMPLES NÃO ESTÉRIL 7,5cm x 7,5cm - 8 
camadas, 5 dobras, 13 fios por cm2, pacote c/ 500 unid . 
Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante, data de fabricação e validade mínima de 2 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega . Registro do TÉCNICO 
RESPONSÁVEL. 

BISTURIS, LÂMINAS E FIOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

34 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL  Nº:10  utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação, embaladas individualmente em material 
aluminado, mantem-se estéreis preservando a integridade 
asséptica do produto. Caixa com 100 unidades constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

35 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL  Nº:12  utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação, embaladas individualmente em material aluminado 
mantem-se estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Caixa com 100 unidades constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

36 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL Nº:15  utilizadas para corte de 
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pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação, embaladas individualmente em material aluminado 
mantem-se estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Caixa com 100 unidades constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação,validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTERIO DA SAÚDE/ANVISA. 

37 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL  Nº:20  utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação,embaladas individualmente em material aluminado 
mantem-se estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Caixa com 100 unidades constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

38 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL  Nº: 22  utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação, embaladas individualmente em material aluminado 
mantem-se estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Caixa com 100 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação,validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

39 CAIXA 100 LÂMINA DE BISTURI  ESTÉRIL  Nº: 24  utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos, confeccionadas em aço carbono. Esterilizadas por 
exposição a raios gama grande resistência à corrosão e perda 
de afiação, embaladas individualmente em material aluminado 
mantem-se estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Caixa com 100 unidades constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de entrga 
e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

40 CAIXA 300 LÂMINA BORDA  FOSCA, de vidro especial e super 
transparente, com dimensão padrão de 26x76mm, espeçura 
entre 1,0 a 1,2mm. Funçao antifungica, opções com canto de 
45° e 90°, sem lapidação das bordas, para marcação de caneta 
ou lápis. Para microscopia com borda fosca.Caixa com 50 
unidades , com dados de identificação, procedência, lote, data 
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de fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE.  

41 UNIDADE 10 LÂMINA CURVA  COMPATÍVEL COM CABOS  DE  
LARINGOSCÓPIO  CONVENCIONAL. Tamanho 0 0. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, 
validade indeterminada. 

42 UNIDADE 20 LÂMINA  CURVA  COMPATÍVEL COM CABOS  DE  
LARINGOSCÓPIO  CONVENCIONAL. Tamanho 1. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, registro no MÍNISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, 
validade indeterminada. 

43 UNIDADE 20 LÂMINA  CURVA  COMPATÍVEL  COM  CABO  DE  
LARINGOSCÓPIO  CONVENCIONAL. Tamanho 2. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, 
validade indeterminada. 

44 UNIDADE 20 LÂMINA  CURVA  COMPATÍVEL  COM  CABO  DE  
LARINGOSCÓPIO. Tamanho 3. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, validade indeterminada. 

45 CAIXA 10 FIO CATGUT  SIMPLES  Nº 2.0- Caixa com 24 unidades . Agulha 
½ circular cilíndrica 2,0 cm. O produto deve  atender as 
especificações da nbr 13904 da ABNT( Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e Farmacopeia bBrasileira) para suturas 
cirúrgicas absorvíveis. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após  emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

46 CAIXA 10 
 

FIO CATGUT  SIMPLES Nº 3.0 -Caixa com 24 unidades. Agulha ½ 
circular cilíndrica 2,0 cm o produto deve atender as 
especificações da nbr 13904 da ABNT(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e Farmacopeia Brasileira ) para suturas 
cirúrgicas absorvíveis. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após  emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

47 CAIXA 10 FIO CATGUT  SIMPLES Nº 4.0-Caixa com 24 unidades . Agulha ½ 
circular cilíndrica 2,0 cm o produto deve atender as 
especificações da nbr 13904 da ABNT( Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e Farmacopeia Brasileira )para suturas 
cirúrgicas absorvíveis. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após  emissão da nota fisca de entrega e registro no 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

48 CAIXA 10 FIO CATGUT SIMPLES Nº 5.0- Caixa com 24 unidades . Agulha ½ 
circular cilíndrica 2,0 cm o produto deve atender as 
especificações da nbr 13904 da ABNT(Associação Brasileira de 
Normas  Técnicas e  Farmacopeia Brasileira) para suturas 
cirúrgicas absorvíveis. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após  emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

49 CAIXA 100 FIO DE NYLON  Nº 2.0- Caixa com 24 unidades .Agulha 
triangular cortante 19mm 3/8 em  aço inoxidável 1,9 cm . O 
produto deve atender as especificações da nbr 13904  da  
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
Farmacopeia Brasileira) para suturas cirúrgicas não absorvíveis. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 03 anos 
após a nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

50 CAIXA 200 FIO DE NYLON Nº 3.0- Caixa com 24 unidades. Agulha 
triangular cortante 30mm 3/8 em   aço inoxidável 1,9 cm .O 
produto deve atender as especificações da nbr 13904  da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas e Farmacopeia  
Brasileira) para suturas cirúrgicas não absorvíveis. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade aproximada de 03 anos após a 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

51 CAIXA 150 FIO DE NYLON Nº 3.0- Caixa com 24 unidades.Agulha triangular 
cortante 19mm 3/8 em  aço inoxidável 1,9 cm .O produto deve 
atender as especificações da nbr 13904 ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e Farmacopeia Brasileira) 
para suturas cirúrgicas não absorvíveis. Embalagem com dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, data de 
validade aproximada de 03 anos após a nota fiscal de entrega e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

52 CAIXA 300 FIO DE NYLON Nº 4.0 -Caixa com 24 unidades . Agulha 
triangular cortante 19mm 3/8 em  aço inoxidável 1,9 cm . O 
produto deve atender as especificações da nbr 13904 da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas e Farmacopeia  
Brasileira) para suturas cirúrgicas não absorvíveis. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade aproximada de 03 anos após a 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 
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53 CAIXA 150 FIO DE NYLON Nº  5.0- Caixa com 24 unidades. Agulha 
triangular cortante 19mm 3/8 em   aço inoxidável 1,9 cm o 
produto deve atender as especificações da nbr 13904 da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas e Farmacopeia  
Brasileira) para suturas cirúrgicas não absorvíveis. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade aproximada de 03 anos após a 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

54 CAIXA 50 FIO DE NYLON Nº 6.0- Caixa com 24 unidades. Agulha 
triangular cortante 19mm 3/8 em  aço inoxidável 1,9 cm o 
produto deve atender as especificações da nbr 13904 da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas e Farmacopeia 
Brasileira) para suturas cirúrgicas não absorvíveis. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade aproximada de 03 anos após a 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

CATETERES, EQUIPOS, CÂNULAS, TUBOS, SONDAS, DRENOS E COLETORES 

Item Unidade Quant. Especificação 

55 KIT 200 CATETER  PARA ACESSO VENOSO CENTRAL - (KIT  CVC) 
 Indicado para acesso venoso central de longa 
duração,permitindo a admnistração de 
medicamentos,fluidos,hemoderivados e nutrients,além de 
monitorar a pressão venosa central,usado em pacientes que 
precisam de tratamento prolongado ou que têm dificuldade 
em acessar veias periféricas. 
O Kit deverá conter: 
01 cateter duplo lúmen 7fr 7 fr x 20cm, 
01 fio guia com avançador 0.032”x 60cm), 
01 agulha introdutora de uso exclusivo para introdução do fio 
guia 14/18ga 7cm 
01 dilatador 08fr 
01 seringa 5 cc fenestrada de uso exclusivo para auxílio na 
inserção do fio guia, 
02 conectores intermitentes livres de agulha e tampa; 
01 lâmina de bisturi. 
Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
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CAIXA 20 CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº14 ,com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock, 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

57 CAIXA 20 CATETER  INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº16, com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock , 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

58 CAIXA 30 CATETER  INTRAVENOSO PERIFÉRICO  Nº18 com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock, 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
costando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, da validade aproximada de 03 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega e  registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA, com validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega. 

59 CAIXA  
 
150 

CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº20 com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock, 
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translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

60 CAIXA 200 CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº22 com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock , 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

61 CAIXA 400 CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº 24  com dispositivo 
de segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock, 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e  registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

62 CAIXA 30 CATETER  INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº26  com dispositivo de 
segurança, uso único, estéril, descartável constituído por 
agulha siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, cânula em 
biometral poliuretano (vialon), flexível, transparente 
(radiopaco), protetor de agulha cateter, conector luer lock, 
translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em cristal, 
permitindo rápida visualização do refluxo de sangue, 
dispositivo de segurança acionado pelo profissional, proteção 
total de todo comprimento da agulha. Caixa com 100 unidades 
constando  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTERIO DA 
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SAÚDE/ANVISA. 

63 CAIXA 50 SCALP Nº 21 - cateter para infusão venosa com agulha aguçada 
de bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se 
dobrem facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, 
atóxico e apirogênico com conector rígido e pequeno para 
conectar seringas, equipos ou qualquer outro dispositivo, 
embalado individualmente em embalagem em pvc, com 
dispositivos de segurança da NR 32. Caixa com 100 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

64 CAIXA 500 SCALP Nº 23  - cateter para infusão venosa com agulha 
aguçada de bisel curto trifacetado com asas de plástico leve 
que se dobrem facilmente, tubo vinílico leve, flexível, 
transparente, atóxico e apirogênico com conector rígido e 
pequeno para conectar seringas, equipos ou qualquer outro 
dispositivo, embalado individualmente em embalagem em pvc, 
com dispositivos de segurança da NR 32. Caixa com 100 
unidades. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
05 anos após emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

65 CAIXA 500 SCALP Nº 25 - cateter para infusão venosa com agulha aguçada 
de bisel curto trifacetado com asas de plástico leve que se 
dobrem facilmente, tubo vinílico leve, flexível, transparente, 
atóxico e apirogênica com conector rígido e pequeno para 
conectar seringas, equipos ou qualquer outro dispositivo, 
embalado individualmente em embalagem em pvc, com 
dispositivos de segurança da NR 32. Caixa com 100 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

66 UNIDADE 1.000 CATETER  PARA OXIGÊNIO em silicone flexivel de 2m adulto e 
infantil atóxico, tipo óculos, estéril, descartável, com orifício 
lateral, com conector, embalagem individual que mantenha a 
integridade do produto, contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data de fabricação ,lote, validade 
mínima de 2 anos  após a emissão da nota fiscal de entrega e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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67 UNIDADE 5.000 CATETER  NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO para a administração 
de oxigênio ser suplementada de forma contínua e 
confortável, tubulação flexível de 110 cm de comprimento e 
termina em duas pontas macias  que se ajustam às narinas do 
paciente, permitindo a entrega de oxigênio de forma 
eficiente. Confeccionado em pvc, atóxico e flexível. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação, validade mínima de 2 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

68 UNIDADE 200 EXTENSÃO DE OXIGÊNIO, Com no mínimo 15 m, em pvc, 
atóxico, transparente, compatível com cilindros e 
concentradores de oxigênio. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

69 
 

CAIXA 50 THREE WAY - torneira 03 vias que conecta e controla o 
direcionamento do fluxo de soluções de 03 linhas distintas em 
suas extremidades fêmea e macho. Fabricada em polímero 
policarbonato, atóxica, apirogênica, descartável, uso único, 
esterilizada por óxido de etileno, corpo transparente. Caixa 
contendo 50 unidades com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de  
03 anos após a emissão da nota fiscal da entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

70 UNIDADE 2.000 EQUIPO MULTIVIAS - conector multivias em y polifix extensão 
dupla em pvc cristal; 2 conectores luer lock fêmea universais 
com tampas; tubo flexível e transparente em pvc de 60mm de 
comprimento; 2 clamp corta fluxo. Embalagem individual em  
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação,  validade aproximada de 12 meses após a 
nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

71 UNIDADE 20.000 EQUIPO  MACRO  GOTAS : equipo de infusão intravenosa 
gravitacional estéril, com câmera flexível, injetor lateral e pinça 
rolete corta fluxo. Conector macho tipo luer slip ou luer lock; 
produto estéril; gotejamento macrogotas; contém filtro de 
fluido; dispositivo para entrada de ar com filtro hidrófobico e 
bacteriológico; ponta perfurante com tampa protetora; livre 
de látex; atóxico e apirogênico; tubo com comprimento de 1,5 
m. Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 
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72 UNIDADE 12.000 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL: equipo macro1802p para 
administração de infusão de soluções enterais. Conecta o 
recipiente de soluções (frasco ou bolsa) à sonda de 
alimentação enteral. Perfurador para conexão ao recipiente de 
solução, pinça rolete com excelente controle de gotejamento, 
conexão luer slip ou escalonado, (específico para produtos de 
nutrição enteral);estéril; atóxico; apirogênico. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro no MINSTÉRIO DASAÚDE/ANVISA. 

73 UNIDADE 10 CÂNULA DE GUEDEL  Nº:0  material pvc flexível, polipropileno, 
para uso em pacientes que necessitam manter as vias aéreas 
permeáveis e em casos que haja necessidade de aspiração 
frequente, tem como função principal manter a língua distante 
da parede posterior da faringe ou para proteger o tubo 
endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação,validade de 05 anos após a data de 
esterelização e número de  registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL 

74 UNIDADE 20 CÂNULA DE GUEDEL Nº: 01, material pvc flexível, 
polipropileno, para uso em pacientes que necessitam manter 
as vias aéreas permeáveis e em casos que haja necessidade de 
aspiração frequente, tem como função principal manter a 
língua distante da parede posterior da faringe ou para proteger 
o tubo endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação, validade de 05 anos após a data de 
esterelização e número de registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

75 UNIDADE 20 CÂNULA DE GUEDEL Nº: 02, material pvc flexível, 
polipropileno, para uso em pacientes que necessitam manter 
as vias aéreas permeáveis e em casos que haja necessidade de 
aspiração frequente, tem como função principal manter a 
língua distante da parede posterior da faringe ou para proteger 
o tubo endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação, validade de 05 anos após a data de 
esterelização e número de  registro do TÉCNICO 
RESPONSÁVEL. 

76 UNIDADE 20 CÂNULA DE GUEDEL Nº: 03, material pvc flexível, 
polipropileno, para uso em pacientes que necessitam manter 
as vias aéreas permeáveis e em casos que haja necessidade de 
aspiração frequente, tem como função principal manter a 
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língua distante da parede posterior da faringe ou para proteger 
o tubo endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº de lote, 
data de fabricação, validade de 05 anos após  a data de 
esterelização e número de registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

77 UNIDADE 20 CÂNULA DE QUEDEL Nº:04, material pvc flexível, polipropileno, 
para uso em pacientes que necessitam manter as vias aéreas 
permeáveis e em casos que haja necessidade de aspiração 
frequente, tem como função principal manter a língua distante 
da parede posterior da faringe ou para proteger o tubo 
endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação, validade de 05 anos após a data de 
esterelização e  número de registro do TÉCNICO 
RESPONSÁVEL. 

78 UNIDADE 20 CÂNULA DE GUEDEL Nº05, material pvc flexível, polipropileno, 
para uso em pacientes que necessitam manter as vias aéreas 
permeáveis e em casos que haja necessidade de aspiração 
frequente, tem como função principal manter a língua distante 
da parede posterior da faringe ou para proteger o tubo 
endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação, validade de 05 anos após a data de 
esterelização e número de registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

79 UNIDADE 20 CÂNULA DE GUEDEL Nº:06, material pvc flexível, polipropileno, 
para uso em pacientes que necessitam manter as vias aéreas 
permeáveis e em casos que haja necessidade de aspiração 
frequente, tem como função principal manter a língua distante 
da parede posterior da faringe ou para proteger o tubo 
endotraqueal da compressão dos dentes. Embalagem 
individual que mantenha a integridade do produto contendo 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
data de fabricação validade de 05 anos após a data de 
sterelização e número de  registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

80 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO  ENDOTRAQUEAL Nº:2,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
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81 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:2,5  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

82 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:3,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

83 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:3,5 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual  com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,  validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

84 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº4,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricaçãovalidade aproximada de 
03 anos após a rmissão da nota fiscal d entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

85 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:4,5 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,  validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

86 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:5,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem  individual com dados de identificação, 
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procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

87 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:5,5 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

88 UNIDADE 50 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:6,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

89 UNIDADE 100 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:6,5 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

90 UNIDADE 100 TUBO PARA ENTUBAÇAÕ ENDOTRAQUEAL Nº:7,0 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

91 UNIDADE 150 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:7,5  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
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92 UNIDADE 150 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:8,0  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual  com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

93 UNIDADE 100 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:8,5 em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da notafiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

94 UNIDADE 50 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:9,0  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data da fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

95 UNIDADE 50 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:9,5  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

96 UNIDADE 20 TUBO PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº:10,0  em pvc 
atóxico, com faixa radiopaca em sua extensão, siliconado, 
superfície lisa, anatômico, graduação em centímetros, 
conector de 15 mm, estéril, com cuff de baixa pressão e alto 
volume. Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

 
97 

PACOTE 50 TUBO  CIRÚRGICO  DE SILICONE Nº:204  produto indicado em 
oxigenoterapia, passagem de fluídos diversos e ligação entre 
peças e aparelhos. (pacote com 15 metros). Embalagem com 
dados de identificação, procdência, data de fabricação, lote , 
validade mínima de 02 anos após a emissão da nota fiscal, 
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registro do FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL. 

98 UNIDADE 10 BOUGIE: Guia de introdução para sonda endotraqueal, ponta 
angulada pré-formatada, marcas de graduação, estéril, uso 
único, tamanho: 6 fr/ch para uso com tubos traqueais entre 
2.5mm a 5,5mm, superfície anti-aderente, facilita o deslizar do 
tubo traqueal, segmento distal angulado com marca visual 
indicativa em seu ponto de deflexão,  haste com escala 
graduada bilateral, dupla e invertida, proporciona referência 
de posicionamento para o uso do bougie- em ambos os 
sentidos  (extremidade angulada ou reta), marcações situadas 
na face anterior do bougie favorecem a leitura durante 
procedimento, pontas arredondadas e atraumáticas, fabricado 
em polietileno de baixa densidade com superfície ultrapolida. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade de 12 meses 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

99 UNIDADE 10 BOUGIE: Guia de introdução para sonda endotraqueal, ponta 
angulada pré-formatada, marcas de graduação, estéril, uso 
único, tamanho: 10 fr/ch para uso com tubos traqueais entre 
4.0mm a 7,5mm, superfície antiaderente, facilita o deslizar do 
tubo traqueal, segmento distal angulado com marca visual 
indicativa em seu ponto de deflexão, haste com escala 
graduada bilateral, dupla e invertida, proporciona referência 
de posicionamento para o uso do bougie- em ambos os 
sentidos  (extremidade angulada ou reta),  marcações situadas 
na face anterior do bougie favorecem a leitura durante o 
procedimento,  pontas arredondadas e atraumáticas, fabricado 
em polietileno de baixa densidade com superfície ultrapolida. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
12 meses após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINSTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

100 UNIDADE 10 BOUGIE: Guia de introdução para sonda endotraqueal, ponta 
angulada pré-formatada, marcas de graduação, estéril, uso 
único, tamanho: 14 fr/ch para uso com tubos traqueais entre 
5.5mm a 10.0mm, superfície antiaderente, facilita o deslizar do 
tubo traqueal, segmento distal angulado com marca visual 
indicativa em seu ponto de deflexão, haste com escala 
graduada bilateral, dupla e invertida, proporciona referência 
de posicionamento para o uso do bougie- em ambos os 
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sentidos (extremidade angulada ou reta), marcações situadas 
na face anterior do bougie favorecem a leitura durante o 
procedimento,  pontas arredondadas e atraumáticas, fabricado 
em polietileno de baixa densidade com superfície ultrapolida. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala asséptica. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
12 meses após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

101 UNIDADE 05 DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO INTRA-ÓSSEA PEDIÁTRICO-
INFANTIL com calibre 18 cm. Ajuste automático por idade, sem 
alimentação  por bateria,com qualidade igual ou superior 
bigpediátrico. Produto de uso único, estéril. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro no MINISTÉRO DA SAÚDE/ANVISA. 

102 PACOTE 300 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº08 COM VÁLVULA -Produto 
confeccionado em PVC macio e resistente, material  atóxico, 
apirogênico e transparente,  ponta  arredonda e aberta, com 
dois furos laterais, comprimento de ± 51 cm, embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, esterilizada por óxido 
de etileno, produto de uso único, látex-free,  com abertura em 
pétala asséptica, em pacotes contendo 10 unidades trazendo  
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 05 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro na ANVISA. 

103 
 

PACOTE 300 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº10 COM VÁLVULA- Produto 
confeccionado em PVC macio e resistente, material atóxico, 
apirogênico e transparente,  ponta  arredonda e aberta, com 
dois furos laterais, comprimento de ± 51 cm, embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, esterilizada por óxido 
de etileno, produto de uso único, látex-free, com abertura em 
pétala asséptica, em pacotes com 10 unidades trazendo dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 05 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro na ANVISA. 

104 CAIXA 20 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA PARA SONDAGEM VESICAL COM  
2 VIAS Nº8 .Possui balão de 30 ml simétrico, fino e resistente 
ao volume proposto, utilizada para sondagem vesical, 
fabricada em látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma 
superfície extremamente lisa,  ponta arredondada e a 
traumática,descartável,estéril em embalada individual em  
papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando dados de identificação, 
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procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

105 CAIXA 20 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA PARA SONDAGEM VESICAL COM  
2 VIAS Nº10. Possui balão de 30 ml simétrico, fino e resistente 
ao volume proposto, utilizada para sondagem vesical, 
fabricada em látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma 
superfície extremamente lisa,  ponta arredondada e a 
traumática,descartável,estéril em embalada individual em  
papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

106 CAIXA 30 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA  PARA  SONDAGEM  VESICAL  
COM  2 VIAS Nº12 .Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
arredondada e a traumática,descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL.   

107 CAIXA 30 
 

SONDA  FOLEY  SILICONIZADA  PARA  SONDAGEM  VESICAL  
COM  2 VIAS Nº:14 .Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
arredondada e a traumática,descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

108 CAIXA 150 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA  PARA S ONDAGEM  VESICAL  
COM  2 VIAS Nº16. Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
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arredondada e a traumática,descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

109 CAIXA 200 SONDA FOLEY SILICONIZADA  PARA  SONDAGEM  VESICAL  
COM  2 VIAS Nº 18. Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
arredondada e a traumática,descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

110 CAIXA 200 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA  PARA  SONDAGEM  VESICAL  
COM 2 VIAS Nº20 Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
arredondada e a traumática, descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

111 CAIXA 20 SONDA  FOLEY  SILICONIZADA  PARA  SONDAGEM  VESICAL  
COM  2 VIAS Nº 22 .Possui balão de 30 ml simétrico, fino e 
resistente ao volume proposto, utilizada para sondagem 
vesical, fabricada em látex, siliconizada, atóxica 
proporcionando uma superfície extremamente lisa,  ponta 
arredondada e a traumática,descartável,estéril em embalada 
individual em  papel grau cirúrgico com abertura em pétala 
asséptica,comconector universal, válvula de fácil manipulação. 
Caixa com 10 unidades constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

112 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁTRICA  LONGA Nº08- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
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atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data de entrega e número de 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

113 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA Nº10-Confeccionada em 
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades, constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

114 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁTRICA  LONGA Nº 12- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

115 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁTRICA  LONGA Nº 14- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

116 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA Nº 16- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

117 PACOTE 150 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA Nº 18- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
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atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

118 PACOTE 150 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA Nº 20- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

119 PACOTE 100 SONDA  NASOGÁSTRICA  LONGA Nº 22- Confeccionada em  
material descartável de uso único, composto por tubo PVC 
atóxico com comprimento de 110cm e flexível, apresenta 4 
furos laterais alternados e conector com tampa, embalagem 
individual em papel grau cirurgico com abertura em petala 
asséptica, pacote contendo 10 unidades constando  dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
minima 3 anos  a partir da data da nota fiscal de entrega e 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

120 UNIDADE 10 SONDA  NASOENTÉRICA  COM  GUIA  POLIURETANO  FLEXÍVEL 
Nº08-Deverá possuir  marcações de posicionamento ,com 
cilíndro de tungstênio na ponta, do mesmo tamanho do tubo 
não ferindo o paciente. (atraumática). Fio de aço inoxidável 
usado para facilitar a introdução do tubo nos pacientes. 
Conector - em \"y\", dupla via com tampa em pvc atóxico. 
Esterilizado a óxido de etileno, embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

121 UNIDADE 10 SONDA  NASOENTÉRICA  COM  GUIA  POLIURETANO  FLEXÍVEL 
Nº10- Deverá possuir  marcações de posicionamento ,com 
cilíndro de tungstênio na ponta, do mesmo tamanho do tubo 
não ferindo o paciente. (atraumática). Fio de aço inoxidável 
usado para facilitar a introdução do tubo nos pacientes. 
Conector - em \"y\", dupla via com tampa em pvc atóxico. 
Esterilizado a óxido de etileno, embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de 
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fabricação,validade, aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

122 UNIDADE 120 SONDA  NOSOENTÉRICA  COM  GUIA  POLIURETANO Nº12- 
Deverá possuir marcações de posicionamento, com cilíndro de 
tungstênio na ponta, do mesmo tamanho do tubo não ferindo 
o paciente. (atraumática). Fio de aço inoxidável usado para 
facilitar a introdução do tubo nos pacientes. Conector - em 
\"y\", dupla via com tampa em pvc atóxico. Esterilizado a óxido 
de etileno, embalagem individual em papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala asséptica constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade, 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

123 UNIDADE 500 SONDA  URETRAL Nº 04- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

124 UNIDADE 500 SONDA  URETRAL Nº 06--Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

125 UNIDADE 5.000 SONDA URETRAL Nº 08-- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
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em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

126 UNIDADE 10.000 SONDA URETRAL Nº 10- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

127 UNIDADE 15.000 SONDA  URETRAL Nº12- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

128 UNIDADE 5.000 SONDA URETRAL Nº14- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
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nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

129 UNIDADE 3.000 SONDA  URETRAL Nº 16- Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

130 UNIDADE 500 SONDA URETRAL Nº18-Confeccionada em material descartável 
e de uso único, em  pvc cristal transparente atóxico com óxido 
de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios laterais alternados 
com ponta fechada e arredondada, acabamento atraumático. 
Conector: luer universal com tampa em pvc, com cores 
diferentes para facilitar a identificação dos calibres,  dispositivo 
indicado para drenagem de urina na uretra e bexiga. Estéril, 
látex free, embalagem individual       em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

131 UNIDADE 500 SONDA URETRAL Nº20 - Confeccionada em material 
descartável e de uso único, em  pvc cristal transparente 
atóxico com óxido de etileno, flexível, apresenta 2 orifícios 
laterais alternados com ponta fechada e arredondada, 
acabamento atraumático. Conector: luer universal com tampa 
em pvc, com cores diferentes para facilitar a identificação dos 
calibres,  dispositivo indicado para drenagem de urina na 
uretra e bexiga. Estéril, látex free, embalagem individual       em 
papel grau cirúrgico com abertura em pétala asséptica 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

132 UNIDADE 1.000 BOLSA COLETORA  DE  URINA  SISTEMA FECHADO-Capacidade 
2000 ml, confeccionada em material resistente, branco opaco 
na face posterior, branco transparente na face anterior, com 
selagem segura, graduada a cada 100 ml com escala de leitura 
precisa para grande e pequeno volume; alça plástica para 
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transporte ou fixação no leito, alça de fixação do tubo de 
drenagem,  com válvula anti-refluxo, filtro de ar, sistema de 
fluxo contínuo de drenagem em pvc branco transparente, 
firme, medindo no mínimo 1,20 metros de comprimento e 
0,9cm de diâmetro interno, adaptador de sonda escalonado, 
confeccionado em material rígido, com alça rígida, tipo óculos 
para fixação, com dispositivo para coleta de amostra e tira para 
transporte estéril. Embalagem individual de papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, com abertura asséptica, 
constando externamente dados de identificação e 
procedência, data, tipo de esterilização e tempo de validade 
mínima de 2 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e 
Registro do produto no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

133 UNIDADE 3.000 DISPOSITIVO COMPLETO  PARA  INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
MASCULINO.Atóxico, flexível e com extensão. Embalado 
individualmente. Conector em pvc, tubo em pvc, sistema 
aberto tipo garrafa com capacidade de 1200 ml. Preservativo 
em látex, tamanho: p, m, g. Não estéril. Embalagem com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante, data de 
fabricação, lote, validade mínima de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro do produto no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

134 KIT 10 KIT PARA  DRENAGEM  MEDIASTINAL – kit com frasco coletor 
de 2 litros e dreno . Frasco em cloreto de polivinila (pvc) 
transparente, atóxico, graduado e com rótulo para 
identificação do paciente. Conector ( 0175 (3/8 x 1/4)  para 
dreno 22 a 38. Extensão em pvc flexível transparente com 1,20 
m, com espiral, pinça para estrangulamento e conector na 
extremidade do tubo. Tampa em polietileno, com duas ou três 
saídas e alça para fixação com 2,00 m de comprimento, dreno 
n.º 22, embalagem individual em  papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala asséptica  com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

INSUMOS PARA REGASTE E OUTROS PROCEDIMENTOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

135 UNIDADE 20 COLAR  CERVICAL  NEONATAL  de plástico, revestido em 
polietileno, com conforto em borracha para todas as áreas de 
contato com o corpo da vítima, devendo ser de material 
lavável e com orifício frontal em forma triangular suficiente 
para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotiroidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado e 
regulagem de fechamento de velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
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data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro da ANVISA. 

136 UNIDADE 20 COLAR CERVICAL  PEDIÁTRICO de plástico, revestido em 
polietileno, com conforto em borracha para todas as áreas de 
contato com o corpo da vítima, devendo ser de material 
lavável e com orifício frontal em forma triangular suficiente 
para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotiroidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado e 
regulagem de fechamento de velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro da ANVISA. 

137 UNIDADE 30 COLAR CERVICAL ADULTO /PEQUENO  de plástico, revestido 
em polietileno,com conforto em borracha para todas as áreas 
de contato com o corpo da vítima, devendo ser de material 
lavável e com orifício frontal em forma triangular suficiente 
para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotiroidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado e 
regulagem de fechamento de velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro da ANVISA. 

138 UNIDADE 50 COLAR  CERVICAL  ADULTO/MÉDIO de plástico, revestido em 
polietileno, com conforto em borracha para todas as áreas de 
contato com o corpo da vítima, devendo ser de material 
lavável e com orifício frontal em forma triangular suficiente 
para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotireoidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado 
e regulagem de fechamento em velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro da ANVISA. 

139 UNIDADE 100 
 

COLAR  CERVICAL  ADULTO/GRANDE de plástico, revestido em 
polietileno, com conforto em borracha para todas as áreas de 
contato com o corpo da vítima, devendo ser de material 
lavável e com orifício frontal em forma triangular suficiente 
para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotireoidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado 
e regulagem de fechamento em velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro da ANVISA. 
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140 UNIDADE 100 COLAR  CERVICAL  ADULTO/EXTRA GRANDE  de plástico, 
revestido em polietileno,  com conforto em borracha para 
todas as áreas de contato com o corpo da vítima, devendo ser 
de material lavável e com orifício frontal em forma triangular 
suficiente para verificação do pulso carotídeo e realização de 
cricotireoidostomia, devendo o suporte para queixo ser fixado 
e regulagem de fechamento em velcro. Embalagem individual 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e  registro da ANVISA. 

141 UNIDADE 100 MANTA TÉRMICA  ALUMINIZADA, fabricada com material 
aluminizado de alta performance, refletindo o calor do corpo, 
auxiliando na manutenção da temperatura ideal e prevenindo 
o choque térmico. Com dimensões de 2,10 x 1,40 metros. 
Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade indeterminada 
registro na ANVISA. 

142 UNIDADE 100 TALA  ARAMADA  TAMANHO PP(30x8). Para imobilização de 
membros, em eva galvanizado, na cor roxa, recobertas 
externamente com material emborrachado  flexível, semi 
rígida em ambas as faces, embalada individual constando  
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro na ANVISA. 

143 UNIDADE 100 TALA  ARAMADA  TAMANHO P (53x8) .Para imobilização de 
membros, em eva galvanizado cor azul, recobertas 
externamente com material emborrachado  flexível, semi 
rígida em ambas as faces. Embalada individual constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro na ANVISA. 

144 UNIDADE 100 TALA  ARAMADA  TAMANHO M (63x9).Para imobilização de 
membros, em eva galvanizado, cor laranja, recobertas 
externamente com material emborrachado  flexível, semi 
rígida em ambas as faces, embalada individual constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro na ANVISA. 

145 UNIDADE 100 TALA  ARAMADA  TAMANHO  G (86,5x10).Para imobilização de 
membros  em eva galvanizado, cor verde, recobertas 
externamente com material emborrachado  flexível, semi 
rígida em ambas as faces. Embalada  individual constando 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro na ANVISA. 
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146 UNIDADE 100 TALA  ARAMADA  TAMANHO GG (102x11,5) .Para imobilização 
de membros  em eva galvanizado, cor amarela, recobertas 
externamente com material emborrachado flexível, semi rígida 
em ambas as faces. Embalada individual constando dado de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro na ANVISA. 

147 PACOTE 100 TALA  ORTOPÉDICA  METÁLICA  EM  ALUMÍNIO  MOLDÁVEL  
COM  ESPUMA 12mmx180mm, para uso em 
extremidades(pontas de dedo).  Embaladas em pacotes com 
12 unidades constando dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

148 PACOTE 100 TALA  ORTOPÉDICA  METÉLICA  EM  ALUMÍNIO  MOLDÁVEL 
COM  ESPUMA 16mmx180mm  para uso em 
extremidades(pontas de dedo). Embaladas em pacotes com 12 
unidades constando dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

149 UNIDADE 20 APOIO LATERAL DE CABEÇA E NUCA, em espuma injetada ou 
emborrachada, deve ser impermeável e conter abertura para 
verificação de saída de líquidos pelo ouvido, deve propiciar a 
imobilização para cabeça e região cervical, conter tirantes de 
fixação que deverão ser compatíveis com as pranchas longas, 
deverá permitir a colocação e remoção dos apoios laterais sem 
a retirada da fixação da prancha de imobilização, o velcro de 
fixação dos apoios laterais deverá cobrir toda a base, devem 
ser de fácil higienização, sem permitir a entrada de líquidos e 
sangue. Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade indeterminada. Deverá 
conter registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

150 UNIDADE 05 COLETE  DE  IMOBILIZAÇÃO  DORSAL  ked adulto completo.  
Confeccionado em nylon lavável, com acabamento em viés, 
permitindo a imobilização da cabeça, pescoço e tronco da 
vitima (coluna vertebral). Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante, data de 
fabricação, lote, validade indeterminada  e registro na ANVISA. 

151 UNIDADE 05 COLETE  DE  IMOBILIZAÇÃO  DORSAL  ked infantil 
completo.Confeccionado em nylon lavável, com acabamento 
em viés, permitindo a imobilização da cabeça, pescoço e 
tronco da vitima (coluna vertebral). Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante, data de 
fabricação, lote, validade indeterminada. e registro na ANVISA. 

CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO E OUTROS (TRATAMENTO DE VIAS RESPIRATÓRIAS) 
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Item Unidade Quant. Especificação 

152 KIT 500 KIT  DE  MICRONEBULIZAÇÃO  INFANTIL .Produzido em 
polietileno siliconado com reservatório dosador transparente 
com escala, com máscara infantil, com mangueira medindo 
aproximadamente 1,20 m, atóxica e rosca universal para 
oxigênio. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

153 KIT 1.000 KIT  DE  MICRONEBULIZAÇÃO  ADULTO.Produzido em 
polietileno siliconado com reservatório, com dosador 
transparente com escala, máscara adulto, com mangueira 
medindo aproximadamente 1,20 m, atóxica e rosca universal 
para oxigênio. Embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

154 UNIDADE 150 ESPAÇADOR DE AEROSSOL.Contendo máscara macia e  
transparente no tamanho adulto e infantil, válvula 
unidirecional para expiração e inalação,câmara inquebrável, 
com adaptador e abertura. Capacidade volumétrica 175 ml, 
encaixe universal para todos os tipos de dispensadores de 
aerossol, embalagem individual conforme praxe do fabricante, 
validade indeterminada, trazendo externamente os dados de 
identificação, nome de fabricante, cnpj  ou  do distribuidor, 
procedência, número de lote, data de fabricação e número de 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

155 UNIDADE 500 MÁSCARA  FACIAL COM  BOLSA  RESERVATÓRIA  ADULTO. 
Possui um reservatório, cor transparente, vinil claro e suave 
para conforto do paciente e fácil visualização; possui um tubo 
de suprimento de oxigênio de 2,10 m; presilha ajustável para 
maior conforto e fixação; válvula de segurança de baixa 
resistência que previne a reutilização do ar expirado e permite 
o escape do gás exalado. Embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

156 UNIDADE 100 MÁSCARA  FACIAL  COM  BOLSA  RESERVATÓRIA 
INFANTIL/NEONATAL. Possui um reservatório, cor 
transparente, vinil claro e suave para conforto do paciente e 
fácil visualização; possui um tubo de suprimento de oxigênio 
de 2,10 m; presilha ajustável para maior conforto e fixação; 
válvula de segurança de baixa resistência que previne a 
reutilização do ar expirado e permite o escape do gás exalado. 
Embalagem individual com dados de identificação, 
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procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

157 UNIDADE 10 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 1.0- Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para pacientes  
Neonato/Infantil  até 5 kg,volume máximo de insuflação do 
coxim 4ml. Esterilizada em embalagem individual com dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

158 UNIDADE 10 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 1.5- Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para pacientes Infantil  5-10 
kg, volume máximo de insuflação do coxim 7ml. Esterilizada 
em embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

159 UNIDADE 20 MÁSCARA  LARÍGEA  TAMANHO 2.0- Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para pacientes 
Infantil/Criança 10-20 kg, volume máximo de insuflação do 
coxim 10ml. Esterilizada em embalagem individual com dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

160 UNIDADE 20 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 2.5 -Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para Crianças 20-30 kg, 
volume máximo de insuflação do coxim 14ml. Esterilizada em 
embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

161 UNIDADE 30 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 3.0 -Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para Crianças 30-50 kg, 
volume máximo de insuflação do coxim 20ml. Esterilizada em 
embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

162 UNIDADE 30 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 4.0 -Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para Adultos 50-70 kg, 
volume máximo de insuflação do coxim 30ml. Esterilizada em 
embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

163 UNIDADE 30 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO 5.0 -Confeccinonada em 
silicone reutilizável e autoclavável, para Adultos 70-100 kg, 
volume máximo de insuflação do coxim 40ml. Esterilizada em 
embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

164 UNIDADE 10 MÁSCARA DE OXIGÊNIO PARA TRAQUEOTOSMIA COM 
CONECOTOR PARA TUBO DE O2.Confeccionado em  material 
atóxico e flexível com faixa elástica ajustável, possui cúpula em 
pvc transparente para visualização, conector que permite 
ângulo giratório de até 360º, entrada em circuito padrão, 
material não estéril. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

165 UNIDADE 10 BULBO Nº 01-Dispositivo de borracha atóxica para aspiração 
de nariz e ouvido. Deve vir desmontado para higienização. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do 
produto. Deverá  constar externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, data de 
fabricação,validade mínima de 2 anos apartir da data da nota 
fiscal de entrega e registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

166 Unidade 10 BULBO Nº 02-Dispositivo de borracha atóxica para aspiração 
de nariz e ouvido. Deve vir desmontado para higienização. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do 
produto. Deverá  constar externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, data de 
fabricação,validade  mínima de 2 anos apartir da data da nota 
fiscal de entrega e registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

CURATIVOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

167 UNIDADE 2.000 CURATIVO  ESPECIAL -COMPRESSA DE RAYON COM  EMULSÃO 
DE PETROLATUM: Cobertura primária para ferimentos, não 
aderente, estéril, composta  por  uma tela de acetato de 
celulose com trama uniforme e porosa que permita ser 
cortada sem soltar fiapos, impregnada com emulsão hidrófilica 
de petrolato, solúvel em água, especialmente formulada  para 
permitir o livre fluxo de exsudatos através do curativo, estéril, 
embalada individualmente em material que promova barreira 
microbiana e cuja abertura permita a transferência  asséptica 
do produto. Tamanho aproximadamente 7,6cm x 20,3cm. 
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Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade mínima de 12 meses após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

168 UNIDADE 
 

500 CURATIVO  DE  FILME TRANSPARENTE .Película a prova de 
água, cobertura de filme de poliuretano, transparente, 
autoadesivo, hipoalérgica, atóxico, medindo aproximadamente 
10 cm x 25 cm (podendo variar em ±2 cm x 2 cm), recortável, 
estéril, embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação,validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega.Registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.. 

169 UNIDADE 500 CURATIVO  DE  FILME TRANSPARENTE. Película a prova de 
água, cobertura de filme de poliuretano, transparente, 
semipermeável, autoadesivo, hipoalérgica, atóxico, medindo 
aproximadamente 10 cm x 12 cm (podendo variar em ±2 cm x 
2 cm), recortável, estéril,embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação,validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e  registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

170 UNIDADE 500 CURATIVO  DE ALTA  ABSORÇÃO  HIDROFIBRA  COM  PRATA.No 
tamanho 10x10cm, composto de no mínimo carbometil 
celulose sódica e prata iônica com poder de alta absorção e 
controle de odor, não aderente, adaptável ao leito da lesão, 
recortável, estéril, embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

171 UNIDADE 500 CURATIVO  DE  HIDROGEL, HIDROATIVO TANSPARENTE bisnaga 
de 30 gramas, composto por gel amorfo, transparente, incolor, 
composto por pectina e carboximetilcelulose, para 
desbridamento autolítico, para manutenção do local úmido. 
Embalagem de fácil manipulação, com aproveitamento 
máximo e com proteção adequada do produto, após abertura 
da mesma, com validade mínima de 12 meses após a emissão 
da nota fiscal de entrega. Embalagem constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, dados do 
fabricante e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

172 UNIDADE 500 HIDROGEL.Gel hidratante, associado  ao alginato de cálcio , 
formado de polímeros insolúveis (carboxi- metilcelulose e 
propileno-glicol) e com alto teor de água. Fornece ambiente 
úmido que permite o auto-desbridamento e exige um curativo 
secundário, tubo contendo 85 gramas.Embalagem de fácil 
manipulação, com aproveitamento máximo e com proteção 
adequada do produto, após abertura da mesma,constando 
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dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
dados do fabricante,validade mínima de 12 meses após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

173 UNIDADE 500 CURATIVO  ESPECIAL, compressa de rayon com emulsão de 
petrolatum- Cobertura primária para ferimentos, não 
aderente, estéril, composta por uma tela de acetato de 
celulose com trama uniforme e porosa que permita ser 
cortada sem soltar fiapos, impregnada com emulsão hidrófilica 
de petrolato, solúvel em água, especialmente formulada para 
permitir o livre fluxo de exsudatos através do curativo, estéril, 
embalada individualmente em material que promova barreira 
microbiana e cuja abertura permita a transferência e abertura 
asséptica do produto. Tamanho aproximadamente 7,5cm 
x7,5cm.  Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, data de validade mínima de 12 meses 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

174 UNIDADE 500 CURATIVO  ESPECIAL,  compressa de rayon com emulsão de 
petrolatum: cobertura primária para ferimentos, não aderente, 
estéril, composta por uma tela de acetato de celulose com 
trama uniforme e porosa que permita ser cortada sem soltar 
fiapos, impregnada com emulsão hidrófilica de petrolato, 
solúvel em água, especialmente formulada para permitir o livre 
fluxo de exsudatos através do curativo, estéril, embalada 
individualmente em material que promova barreira microbiana 
e cuja abertura permita a transferência e abertura asséptica do 
produto. Tamanho aproximadamente 7,5cm x 15cm.  
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade mínima de 12 meses após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

175 UNIDADE 500 CURATIVO  DE  HIDROFIBRA  DE  ALTA  ABSORÇÃO  estéril, 
composto por 100% carboximetilcelulose com prata iônica, 
tamanho: 15cm x 15cm. A embalagem deverá conter tipo de 
esterilização, nome e marca do produto, fornecedor e 
endereço, lote, data de fabricação e validade aproximada de 
24 meses após a emisão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

176 UNIDADE 100 CURATIVO  DE  CARVÃO ATIVADO  COM  PRATA TIPO SACHÊ; 
em placas, dimensões aproximadas 6,5cmx9,5cm composto 
com um agente antimicrobiano de amplo espectro; indicados 
para feridas infectadas com odor; pois absorve as bactérias, 
removendo-as eficazmente do leito da lesão, resultando em 
um efetivo controle da infecção e do odor em feridas; curativo 
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podendo ser mantido por até 07 dias; estéril; não recortável; 
composto por uma camada de tecido de carvão ativado; 
impregnado com prata ativa; inserido em um envoltório de 
não tecido; com borda selada em toda sua extensão; 
embalagem constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação , lote , validade 
aproximada de 24 meses após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

177 UNIDADE 100 CURATIVO  DE CARVÃO  ATIVADO  COM  PRATA  TIPO  SACHÊ, 
em placas dimensões aproximadas 10,5cmx10,5cm composto 
com um agente antimicrobiano de amplo espectro; indicados 
para feridas infectadas com odor; pois absorve as bactérias, 
removendo-as eficazmente do leito da lesão, resultando em 
um efetivo controle da infecção e do odor em feridas; curativo 
podendo ser mantido por até 07 dias; estéril; não recortável; 
composto por uma camada de tecido de carvão ativado; 
impregnado com prata ativa; inserido em um envoltório de 
não tecido; com borda selada em toda sua extensão; 
embalagem constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, lote,validade 
aproximada de 24 meses após a emissão da nota fiscal de 
entrega e  registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

178 UNIDADE 100 CURATIVO  DE  CARVÃO  ATIVADO  COM PRATA  TIPO  SACHÊ, 
em placas dimensões aproximadas 10cmx20cm composto com 
um agente antimicrobiano de amplo espectro; indicados para 
feridas infectadas com odor; pois absorve as bactérias, 
removendo-as eficazmente do leito da lesão, resultando em 
um efetivo controle da infecção e do odor em feridas, 
podendo ser mantido por até 07 dias; estéril; não recortável; 
composto por uma camada de tecido de carvão ativado; 
impregnado com prata ativa; inserido em um envoltório de 
não tecido; com borda selada em toda sua extensão; 
embalagem constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, número do lote, 
validade aproximada de 24 meses após a emissão da nota 
fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

179 CAIXA 200 CURATIVO HIDROCOLÓIDE ,transparente, estéril, autoadesivo, 
hipoalergênico, composto por carboximetilcelulose. Permite a 
inspeção visual para o acompanhamento da evolução da 
cicatrização da lesão sem a necessidade de remoção do 
mesmo. Placa no tamanho 10 x 10 cm, podendo sofrer 
variação de até 20%. Embalado individual em caixa contendo 
10 unidades constando dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO 
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DA SAÚDE/ANVISA. 

180 CAIXA 250 CURATIVO  STOP BLOOD  ADULTO  PÓS COLETA:Curativos ou  
bandagem para procedimentos de pós-punção. Redondo, 25 
mm de diâmetro, caixa com 500 curativos. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

181 CAIXA 100 CURATICO  STOP BLOOD  INFANTIL  DIVERTIDO  PÓS  
COLETA:Curativos ou  bandagens para procedimentos de pós-
punção.Redondo caixa com 500 curativos. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

182 BISNAGA 2.000 CURATIVO  CURATEC  HIDROGEL COM  PHMB  ANTISSÉPTICO, 
gel transparente, inodoro, não gorduroso, hidratante com 
polihexametileno de biguanida (phmb), um agente 
antimicrobiano com amplo espectro de ação contra 
microrganismos como bactérias, fungos e leveduras, indicado 
para limpeza,desbridamento,descontaminação,umidificaçao 
de feridas.Embalagem contendo 100 ml,com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação , validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e  registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 

183 BISNAGA 1.000 HIDROGEL  COM  ALGINATO, bisnaga 85g com a composição: 
água purificada, proprilenoglicol, carbômero 940 
trietanolamina, alginato de cálcio e sódio, conservantes, 
carboximetilcelulose sódica. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

184 UNIDADE 2.000 MARXORB  II AG+, CURATIVO  PARA  FERIDAS com alginato de 
prata   antibacteriano de alta absorçao. Embalagem individual 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade miníma de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

185 BISNAGA 300 CONFEEL creme barreira tubo 60ml. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
mínima de 02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

186 UNIDADE 500 BOTA  DE  UNNA:Curativo de carvão ativado impregnado com 
prata,estéril,medindo aproximadamente 10,2 cm de largura e 
9,14 mts de comprimento,envolto em camada de não tecido á 
base de nylon ou outro material compativel,selado em toda  a 
sua extensão e apresentando baixa aderência ao tecido 
lesado.Embalagem,individual integra,apropriada no método de 
esterilização,que garanta a esterelidade do produto 
permitindo abertura assépitica,trazendo externamente dados 
de identificação,procedência,número de lote,método e data 
de esterilização,validade miníma de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

187 UNIDADE 200 CURATIVO DE  HIDROGEL, hidroativo transparente, bisnaga de 
30 gramas, composto por gel amorfo, transparente, incolor, 
composto por pectina e carboximetilcelulose, para 
desbridamento autolítico, para manutenção do local úmido. 
Embalagem de fácil manipulação, com aproveitamento 
máximo e com proteção adequada do produto, após abertura 
da mesma, com validade mínima de 12 meses após emissão da 
nota fiscal de entrega,embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, data de validade, dados 
do fabricante e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

DIVERSOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

188 UNIDADE 100 BOLSA TÉRMICA  GEL- Aproximadamente 1000 ml, utilizada 
quente (água quente ou microondas) ou fria (freezer ou 
congelador); atóxica; não congelante; flexível.Gel composto de 
polímero vinílico, tea, conservante e agente anticongelante. 
Tamanho grande. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade indeterminada, 
registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

189 UNIDADE 100 BOLSA TÉRMICA GEL-Aproximadamente 500 ml utilizada 
quente (água quente ou micro-ondas) ou fria (freezer ou 
congelador); atóxica; não congelante; flexível. Gel composto 
de polímero vinílico, tea tamanho médio. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação,  
validade indeterminada, registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

190 UNIDADE 500 GARROTE -Para coleta de sangue prático, de ótima 
apresentação, constituído de tecido elástico, não alergênico, 
com dois estágios de garroteamento, trava de segurança que 
proporciona  maior praticidade  no momento do 
procedimento. Embalagem individual com dados de 
identificação, data de fabricação, validade indeterminada, 
registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 
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191 UNIDADE 200 GELO  GEL RÍGIDO  REUTILIZÁVEL  500ML. O gelo reutilizável 
rígido com embalagem de polietileno rígido mais resistente 
deve ser congelado em freezer e usado para transporte de 
vacinas e medicamentos que necessitam de 
refrigeração.Volume: 500 ml. Composição: Gel a base de 
polímero neutralizante, água tratada e conservante. Deve 
atender a legislação vigente. Garantia contra defeitos de 
fabricação. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

192 UNIDADE 200 GELO  GEL  RÍGIDO REUTILIZÁVEL 250ML. O gelo reutilizável 
rígido com embalagem de polietileno rígido mais resistente 
deve ser congelado em freezer e usado para transporte de 
vacinas e medicamentos que necessitam de 
refrigeração.Volume: 250 ml. Composição: GEL a base de 
polímero neutralizante, água tratada e conservante. Deve 
atender a legislação vigente. Garantia contra defeitos de 
fabricação. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

193 UNIDADE 2.000 BLOQUEADOR  SOLAR / UVA FPS 80 ou superior; loção 
cremosa; oil-free; resistente à água.Embalagem em bisnaga ou 
frasco de 120gr  por unidade, com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade miníma de 02 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega e  Registro do 
TÉNICO RESPONSÁVEL. 

194 CAIXA 50 OCLUSOR  OFTÁLMICO  tamanho grande especialmente 
desenvolvido em não-tecido, oferece uma oclusão perfeita que 
permitirá total proteção em lugares de forte luminosidade. 
Caixa com 20 unidades. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, data de 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

195 UNIDADE 50 FAIXA SMARCH  10 cm x 2m de borracha não estéril. 
Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, data de validade com 
validade de  03 anos após a data da emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

196 UNIDADE 300 SUPORTE  DE  COLETOR  PARA PERFUROCORTANTE, fabricado 
em arame tipo btc, disponível para todos os modelos dos 
coletores de papelão de 13 litros. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, data de 
validade indeterminada, registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 
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197 PACOTE 100 LACRE  PLÁSTICO  DE  SEGURANÇA -Em nylon, tipo escada, 
numerado, modelo ge16ny, medida: 16 cm (ponta a ponta). 
Mais recomendado para: malotes,caminhões, 
medidores,válvulas, equipamentos de informática, carrinho de 
emergência, portas, urnas, etc. PACOTE COM 100. Validade 
indeterminada , registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

198 UNIDADE 30 LÂMPADA DE ROSCA  DE  LED UNIVERSAL  PARA  
LARINGOSCÓPIO , para laringoscópio universal. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade indeterminada registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

199 UNIDADE 50 LUPA manual, redonda com lente intensifcadora 8 
vezes.Embalagem individual com dados de 
procedência,validade indeterminada. 

200 CAIXA 500 HASTE FEXÍVEL (COTONETE)-Em polipropileno, algodão, 
hidroxietilcelulose e triclosan. Caixa contendo 75 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e  registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

201 UNIDADE 50 RÉGUA  ANTROPOMÉTRICA, com escala de fácil leitura de 0 a 
100 cm com marcação de 0,5 em 0,5 cm, com cursor e apoio 
para fixação da cabeça, confeccionada em madeira polida. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada, registro no 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

202 UNIDADE 300 ÓCULOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL , com armação e hastes 
em plástico transparente, visor  incolor, confeccionado em 
uma única peça de policarbonato com lentes curvas, contra 
impacto.Embalagem  individual com dados de 
identificação,procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

203 UNIDADE 100 CAMPO  FENESTRADO, em tecido brim pesado, cor azul ou 
verde medindo 1mx1m. Embalado individual , com dados de 
procedência , data de fabricação , lote, validade indeterminada 
e registro ÓRGÃO COMPETENTE. 

204 UNIDADE 100 CAMPO  SIMPLES, em tecido brim pesado, cor azul ou verde, 
medindo 40x40 cm. Embalado individual, com  dados de 
procedência, data de fabricação, lote, validade indeterminada. 
registro no ÓRGÃO COMPETENTE 

205 UNIDADE 100 CAMPO  DUPLO, em tecido brim pesado, cor azul ou verde, 
medindo 50x50 cm. Embalado individual com dados de 
procedência, data de fabricação,lote, validade indeterminada e  
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registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

206 UNIDADE 20 MALETA PARA PRIMEIROS SOCORROS E MEDICAMENTOS, 
estojo com 2 bandejas, 16 divisões e 2 minis estojos, fecho 
duplo e alça para cadeado material polipropileno, na cor 
branca com vermelho; dimensões: 44x24x22,validade 
indeterminada e  registro no ÓRGÃO COMPETENTE 

207 FRASCO 05 CARVÃO ATIVADO EM PÓ 500 gramas- Produto químico não 
classificado como perigoso de acordo com a ABNT NBR 14725-
2,usado para tratamento de intoxicações, pois absorve 
substâncias tóxicas no trato gastrointestinal, impedindo que 
sejam absorvidas pela corrente sanguínea, ajuda a reduzir 
gases e dores abdominais. Embalagem  individual com dados 
de identificação,procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro do QUÍMICO RESPONSÁVEL(PRODUTO 
DEVERÁ ACOMPANHAR LAUDO DE PUREZA). 

ELETRODOS, DISPOSITIVOS PARA ELETROCARDIOGRÁFOS, OUTROS 

Item Unidade Quant. Especificação 

208 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo alça grande 9 mm. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, data de validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

209 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo alça pequena 4,5mm. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 03 anos 
após a emissão  da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

210 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo bola 4,2mm. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
data de validade aproximada de 03 anos após a emissão  da 
nota fiscal de entrega, registro no MINSTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

211 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo bola 6mm. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
data de validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

212 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo bola 7,5mm. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
data de validade aproximada de 03 anos após a emissão  da 
nota fiscal de entrega , MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

213 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo faca curva grande 83mm. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
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data de fabricação, data de validade aproximada de 03 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega , registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.   

214 UUNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo faca curva pequena 67mm. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade  aproximada de 03 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

215 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo faca reta pequena 67mm. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade  aproximada de 03 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

216 UNIDADE 30 ELETRODO  para cautério tipo faca reta grande 100mm. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 03 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

217 PACOTE 30 ELETRODOS  DESCARTÁVEIS , não estéril , espumado, gel 
sólido, adesivo, hipoalérgico botão de aço inoxidável. Pacote  
com 50 unidades , dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 02 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

218 UNIDADE 10 ELETRODO  pás adesivas para desfibrilador - cmos drake. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 02 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DE SAÚDE/ANVISA. 

219 PACOTE 120 ELETRODO  DESCARTÁVEL  AUTOADESIVO  para monitorização 
cardíaca e eletrocardiograma. Pacote com 50 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 03 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

220 UNIDADE 05 PÁS PARA DESFIBRILADOR compatível com o monitor prolife df 
8. Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 02 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

221 UNIDADE 10 PÁS PARA DESFIBRILADOR - externo automatico compativel 
com o modelo life 400-futura da marca cmos-drake. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 2 anos 
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após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

222 KIT 30 
 

BRAÇADEIRA  ELETRODO PARA ECG, não é esterilizado, 
colorido e reutilizável, corpo composto em plástico abs, 
eletrodo banhado em prata clorada. Compatíveis com 
eletrocardiógrafos, kit com 4 unidades nas cores preto, 
vermelho, amarelo e verde; garra jacaré, botão de pressão e 
pino banana, modelo universal que adapta a cabos de ecg, 
colocado nos membros do paciente (pernas e braços), 
procedimentos de exames de eletrocardiograma, respectivos 
cabos com terminações em neo pinch (garra).  Embalagem 
com dados de identificação, procedência , lote, data de 
fabricação,  validade indeterminada, registro na ANVISA. 

223 KIT 20 PÊRA DE SILICONE PARA ECG, pequena para eletrodo 
cardiológico. Embalagem  kit com 06 unidades trazendo dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação, data de 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL 

224 UNIDADE 500 PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO, para  ECG  na medida 216 
x 30 mts,em papel termo sensível de alta definição compativel 
com cardiocare cardiotouch - bionet cardio touch 2000 e 
cardio touch 3000, comen cm 1200 . (eletrocardiograma) de 
grande sensibilidade, termo-sensível (para impressão térmica). 
Produto de longa durabilidade fornece um registro de imagem 
nítida. Embalagem  individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,  validade aproximada de 
02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro na 
ANVISA. 

225 UNIDADE 50 PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO, para ECG  na medida 80 x 
30 mts papel termosensível de alta definição , (para impressão 
térmica). Produto de longa durabilidade. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote,data de 
fabricação,validade de 02 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro na ANVISA 

ESFIGMOMANÔMETROS, LARINGOSCÓPIO,OTOSCÓPIO E APARELHO GLICEMIA CAPILAR E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

226 UNIDADE 200 ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO.Aparelho 
verificado e aprovado pelo inmetro, com manguito e pera em 
PVC, braçadeira em nylon, 
com fecho de velcro ,medindo 18cm a 35cm,com garantia 
mínima de 02 anos e qualidade igual ou superior ao P.A. MED. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada e  registro do 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

227 UNIDADE 30 ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  ADULTO  OBESO.Aparelho 
verificado e aprovado pelo inmetro com manguito e pera em 
PVC, braçadeira em nylon,com fecho de velcro  medindo 35 cm 
a 51 cm,com garantia mínima de 02 anos e qualidade igual ou 
superior ao P.A. MED. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade indeterminada 
e  registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
 

228 UNIDADE 15 ESFIGMOMANÔMETRO  ANEROIDE  INFANTIL.Aparelho 
verificado e aprovado pelo inmetro com manguito e pera em 
PVC, braçadeira em nylon, 
com fecho de velcro  medindo 10 cm a 18 cm,com garantia 
mínima de 02 anos e qualidade igual ou superior ao P.A. MED. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada e  registro do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
 

229 UNIDADES  
150 

ESFIGMOMANÔMETRO  DIGITAL (APARELHO DE PRESSÃO 
ARTERIAL AUTOMÁTICO  DE BRAÇO) – mede a pressão arterial 
e frequência cardíaca,detecção da arritmia cardíaca,com 
indicador gráfico de nível de hipertensão.Média automática 
das 3 últimas medições,120 memórias com hora e 
data,totalmente automático,alimentação por pilhas,medição 
no braço,braçadeira em velcro medindo 22 a 32 cm com bolsa 
para transporte.Deverá ser verificado e aprovado pelo 
INMETRO;precisão clinicamente comprovada de acordo com 
os Protocolos da AAMI (Associação Americana de 
Instrumentos) e da BHS (Sociedade Britânica de Hipertensão) 
com qualidade igual ou superior  ao da marca  G-TECH. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada e registro do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

230  60 OTOSCÓPIO, com iluminação 2,5 v de longa duração, fibra 
óptica para transmissão de luz fria. Com lente de visão ampla 
para visualização, cabo metálico com acabamento liso, 
alinhamento para duas pilhas, acompanhado com 5 espéculos, 
um estojo macio, (esterilizável em autoclave ou solução para 
esterilização) Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade indeterminada 
e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
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231 KIT 20 LARINGOSCÓPIO COMPLETO -kit com cabo e lâminas adulto e 
infantil ,CURVA E RETA fabricado em aço inoxidável à prova de 
ferrugem, com lâminas de diversos tamanhos sendo estes 
0,1,2,3,4,5, com lâmpada de led. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
indeterminada registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

232 KIT 20 ESTESIÔMETRO - kit de monofilamento para teste de 
sensibilidade. Dotado de  (06) seis canetas com filamentos de 
diferentes calibres, com  caneta reserva. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

233 UNIDADE 360 
 

TERMÔMETRO  CLÍNICO  DIGITAL de fácil visualizaçao,com    
bateria e manual de instrucões. Visor decimal, visor de LCD  
medição em ºc; à prova d'água; indicador sonoro / alertas 
diferenciados para temperatura normal e febril. Embalagem 
caixinha individual constando  dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade indeterminada, 
registro na ANVISA e INMETRO 

234 UNIDADE 05 
 

TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO  resistente a água. Escala: 
-50°c a +300°c para efetuar medidas de temperatura em 
líquidos e sólidos perfuráveis, onde a haste tenha contato total 
com a superfície de medida. Para aplicações nas áreas química, 
alimentícia e de processos. Haste em aço inox de 15cm com 
terminal pontiagudo e com alarme. Alimentação: pilha.  
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada e  registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 

235 UNIDADE 05 TERMÔMETRO DIGITAL  INFRAVERMELHO PARA  AMBIENTE - 
(tipo pistola) escala -50 a +380°c.  faixa de medição de -50 a 
380°c com resolução de 0.1°c, distância focal de 8:1, registros 
de máxima de mínima e visor com backlight.  
- seleção da unidade de temperatura (°c / °f) 
- mira laser  
- congelamento automático de leitura  
- iluminação do visor  
- desligamento automático após 20 segundos de inatividade 
- registros de máxima e mínima (máx/mín) 
- indicação de pilhas fraca 
- ajuste offset de temperatura (±5°c) 
 Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indetrminada  e registro no 
ORGÃO COMPETENTE 
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236 UNIDADE 100 TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA  INFRAVERMELHO  para 
medição de temperatura corpórea sem contato físico 
proporcionando uma medição higiênica, prática e precisa,visor 
COLOR GLOW: O display muda de cor conforme a temperatura 
indicada, facilitando a leitura,medição em apenas 1 
segundo,armazena até 30 medições,alarme de febre,com  
garantia contra defeito de fabricação. Embalagem deverá 
constar  dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade indetrminada  e registro no ORGÃO 
COMPETENTE. 

237 UNIDADE 200 TERMÔMETRO DIGITAL E HIGROMETRO PARA CAIXA DE 
VACINA E AMBIENTE-  Exibe  e monitora a temperatura e a 
umidade atual, mínima e máxima registrada. Configurável em 
formato 12 ou 24 horas. Faixa de medição de temperatura: -
10 °c - + 50 °c. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade indterminada, 
registro no ORGÃO COMPETENTE. 

238 KIT 500 KIT GLICOSÍMETRO G-TECH, dispositivo ejetor de tiras visor 
iluminado, marcadores de testes, alarmes programáveis. Os 
monitores fazem a leitura do nível de glicose em uma amostra 
de sangue. 
1 monitor, 
1 lancetador, 
10 lancetas, 
10 tiras, 
1 bateria, 
1 estojo para transporte, 
1 manual de instruções. 
Embalagem com dados de identificação, data de 
fabricação,lote, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega , registro da ANVISA 

239 KIT 2.000 KIT GLICOSÍMETRO ACCU CHEK ACTIVE, dispositivo ejetor de 
tiras visor iluminado, marcadores de testes, alarmes 
programáveis. Os monitores fazem a leitura do nível de glicose 
em uma amostra de sangue. 
1 monitor, 
1 lancetador, 
10 lancetas, 
10 tiras, 
1 bateria, 
1 estojo para transporte, 
1 manual de instruções. 
Embalagem com dados de identificação, data de 
fabricação,lote, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega , registro da ANVISA 
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ESPARADRAPOS E FITAS 

Item Unidade Quant. Especificação 

240 UNIDADE 5.000 ESPARADRAPO com capa, composto de tecido 100% algodão 
com resina acrílica impermeabilizante.Com massa adesiva à 
base de borracha natural, óxido de zinco e resina. Fácil de 
rasga e de excelente flexibilidade. Alta aderência e resistente a 
água.Com lacre de proteção que impede a contaminação e 
violação. Modelo carretel com 10 cm x 4,5 m.Com qualidade 
igual ou supeiror procitex. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data 
 de fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão 
da nota fiscal, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
Devendo ser enviada amostra para avaliação de conformidade 
por parte do licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar 

241 UNIDADE 500 FITA CREPE  HOSPITALAR: confeccionada com dorso de papel 
crepado tratado com látices de estireno butadieno. Deve 
possuir em uma de suas faces, massa adesiva à base de 
borracha natural e resina e na outra, uma fina camada 
impermeabilizante de resinas acrílicas que proporcionem uma 
excelente adesividade, deve aceitar bem a escrita com lápis ou 
tinta sem borrar. Indicada para fixação, possui inúmeras 
finalidades. Embalagem  individual em que conste impressa a 
data de fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega.. Rolo de 19 mm x 50 
metros. Com qualidade igual ou superior a marca cremer. 
Registro na ANVISA. 

242 UNIDADE 10.000 FITA MICROPORE- Fita microporosa hipoalergênica 25mm x 
10m, embalada individualmente. Confeccionada com substrato 
de não tecido a base de fibras de viscose, resina acrílica e 
massa adesiva a base poliacrilato hipoalérgico. Utilizada para a 
fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes, etc. De 
finíssima espessura e excelente fixação, não machuca a pele ao 
ser removida, sendo indicada para curativos em regiões do 
corpo com alta sensibilidade, principalmente em crianças e 
idoso, deverá apresentar resistência adequada aos meios 
usuais de esterilização não deformando ao desenrolar, vir 
enrolado em carretel com capa protetora externa, Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

243 CAIXA 20.000 FITA PARA GLICEMIA CAPILAR , para o aparelho accu-chek 
active  caixa com 50 unidades. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após  emissão da nota fiscal de 
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entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

244 CAIXA 5.000 FITA PARA GLICEMIA CAPILAR para o aparelho g-tech,  caixa 
com 50 unidades. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

DESCARTÁVEIS (FRALDAS ,LUVAS E OUTROS) 

Item Unidade Quant. Especificação 

245 PACOTE 15.000 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO (G) PACOTE 
COM 08 UNIDADES, produto hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, com aloe vera, tecnologia antiodor, 
dupla camada interna indicada para incontinência intensa e 
proteção por 10 h, formato anatômico, proteção com barreiras 
contra vazamento, com elástico nas pernas e fitas adesivas 
laterais e reposicionáveis garantindo melhor ajuste ao corpo, 
composição: polpa de celulose, polímero super absorvente, 
filme de polietileno, não tecido de fibras de polipropileno, 
adesivos termoplásticos, fios de elastano e fitas adesivas,  
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

246 PACOTE 10.000 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO (EG) PACOTE 
COM 07 UNIDADES, produto hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, com aloe vera, tecnologia antiodor, 
dupla camada interna indicada para incontinência intensa e 
proteção por 10 h, formato anatômico, proteção com barreiras 
contra vazamento, com elástico nas pernas e fitas adesivas 
laterais e reposicionáveis garantindo melhor ajuste ao corpo, 
composição: polpa de celulose, polímero super absorvente, 
filme de polietileno, não tecido de fibras de polipropileno, 
adesivos termoplásticos, fios de elastano e fitas adesivas. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

247 PACOTE 5.000 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO (P) PACOTE  
COM 08 UNIDADES, produto hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, com aloe vera, tecnologia antiodor, 
dupla camada interna indicada para incontinência intensa e 
proteção por 10 h, formato anatômico, proteção com barreiras 
contra vazamento, com elástico nas pernas e fitas adesivas 
laterais e reposicionáveis garantindo melhor ajuste ao corpo, 
composição: polpa de celulose, polímero super absorvente, 
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filme de polietileno, não tecido de fibras de polipropileno, 
adesivos termoplásticos, fios de elastano e fitas adesivas. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fisca de entrega, REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

248 PACOTE 5.000 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO (M) PACOTE 
COM 08 UNIDADES, produto hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, com aloe vera, tecnologia antiodor, 
dupla camada interna indicada para incontinência intensa e 
proteção por 10 h, formato anatômico, proteção com barreiras 
contra vazamento, com elástico nas pernas e fitas adesivas 
laterais e reposicionáveis garantindo melhor ajuste ao corpo, 
composição: polpa de celulose, polímero super absorvente, 
filme de polietileno, não tecido de fibras de polipropileno, 
adesivos termoplásticos, fios de elastano e fitas adesivas,  
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

249 PACOTE 15.000 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO (XXG) PACOTE 
COM 07 UNIDADES,  produto hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, com aloe vera, tecnologia antiodor, 
dupla camada interna indicada para incontinência intensa e 
proteção por 10 h, formato anatômico, proteção com barreiras 
contra vazamento, com elástico nas pernas e fitas adesivas 
laterais e reposicionáveis garantindo melhor ajuste ao corpo, 
composição: polpa de celulose, polímero super absorvente, 
filme de polietileno, não tecido de fibras de polipropileno, 
adesivos termoplásticos, fios de elastano e fitas adesivas,  
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

250 PACOTE 50 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO (RN) PACOTE COM 
18 UNIDADES, para crianças até 4 kg, com barreiras 
antivazamento, camada antirretorno, fitas adesivas com 
adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais. Marca igual ou 
superior a turma da mônica baby. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote , data de fabricação, validade  
aproximada de  02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

251 PACOTE 100 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL  TAMANHO (P) PACOTE COM 
28 UNIDADES, para crianças até 6 kg, com barreiras 
antivazamento, camada antirretorno,   Fitas adesivas com 
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adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais . Marca igual ou 
superior a turma da mônica baby. Embalagemcom d os de 
identificação, procedência, lote , data de fabricação , validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega. REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

252 PACOTE 100 FRALDA INFANTL DESCARTÁVEL TAMANH O (M) PACOTE COM 
26 UNIDADES para crianças de 5 a 9 kg, com barreiras 
antivazamento, camada antirretorno fitas adesivas com 
adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais. Marca igual ou 
superior a turma da mônica baby. Embalagem com dados de 
identificação, procdência,lote, data de fabricação, validade 
aproximada  de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

253 PACOTE 100 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO (G) PACOTE COM  
22 UNIDADES, para crianças de 10 a 13 kg. Com barreiras 
antivazamento, camada antirretorno, fitas adesivas com 
adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais. Marca igual ou 
superior a turma da mônica baby. Embalagem com dados de 
identificação, procedência. Lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

254 PACOTE 100 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO (XG) PACOTE COM 
50 UNIDADES para crianças com 14kg ou mais. Com barreiras 
antivazamento, camada antirretorno, fitas adesivas com 
adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais. Marca igual ou 
superior a turma da mônica baby. Embalagem com dados de 
identificação, procedência,lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

255 PACOTE 100 FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO (XXG) PACOTE 
COM 50 UNIDADES, para crianças com 15kg ou mais. Com 
barreiras antivazamento, camada antirretorno, fitas adesivas 
com adesivos termoplásticos, elásticos nas laterais.  Marca 
igual ou superior a turma da mônica baby. Embalagem 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

256 PACOTE 50 SAPATILHA DESCARTÁVEL / PROPÉ pacote com 100 unidades. 
Confeccionado em tnt, resistente à umidade, à abrasão e à 
ação de fungos e bactérias elevada inércia química, não estéril, 
soldada; atóxica, hipoalérgica, não inflamável e esterilizável 
(por óxido de etileno). Não absorve líquidos (como água, 
corantes, sangue, etc....) E apresenta impermeabilidade de 
80%. Composição (100% polipropileno) e possui elástico (13% 
poliéster e 87% poliamida) na boca e na sola garantindo assim 
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uma melhor moldagem ao pé do usuário. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega , registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

257 PACOTE 500 AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, manga longa, punho com 
elástico ou látex, confeccionado em tecido não tecido (tnt), 
aberto nas costas, com tiras para amarrar na cintura e no 
pescoço, gramatura 40 ou 60 g/m², tamanho pequeno, médio 
e grande. Cor: branco, não estéril, não libera fiapos, é 
hipoalérgico, atóxico, possui baixa condutividade térmica, 
baixa flambalidade, não impermeável produto de uso único e 
individual, embalados em sacos plásticos contendo 10 
unidades, identificando externamente a gramatura, tamanho 
do manequim, número do lote, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 2 anos, igual ou superior a marca medix, 
número de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA. 

258 PACOTE 2.000 LENÇOL DESCARTÁVEL- confeccionado em tnt não tecido 100% 
polipropileno material descartável não estéril. Gramatura 
mínima de 30 g/m²,medindo 2,20  x 90 cm com elástico na cor 
branca, pacote com 10 unidades, embalagem com dados de 
identificação , procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

259 UNIDADE 1.000 LENÇOL  HOSPITALAR  DESCARTÁVEL DE  PAPEL  para maca, 
nas especificações mínimas: cor branca com alvura mínima de 
80 %, com 100%, fibras alongadas de celulose virgem; isentos 
de produtos químicos agressivos; textura tipo crepe; 
gramatura de no mínimo 28 g/m², com 70 cm de largura e 50 
m de comprimento, resistente, flexível, isento de substâncias 
químicas e alergênicas, sem furos, manchas, rasgos ou outros 
defeitos, uniformemente enrolado em tubo oco. Embalado 
individualmente em plástico termo ajustado com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

260 CAIXA 1.000 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL camada tripla com 
elástico e clips nasal, caixa contendo 50 unidades. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos pós a emissão da 
nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

261 UNIDADE 1.000 MÁSCARA DE RESPIRAÇÃO N95 DESCATÁVEL, com filtro de 
particulados classe pff-2 / n95. Formato concha. Resistente a 
fluídos. Embalagem individual com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
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03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

262 PACOTE 3000 CAMISOLA  DESCARTÁVEL SEM MANGA em tnt - gramatura 
igual ou superior a  60g/m². Pacote com 10 unidades. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade mínima 2 
anos contado a partir da data de emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

263 PARES 1.000 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL  Nº 6,5.Em látex anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
Espessura mínima: 0,22cm. Comprimento mínimo: 280mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante lubrificadas com pó bio 
absorvível e baixo teor de proteína (preferência menor que 
100ug/grama) esterilizadas por raio gama (cobalto 60). 
Acondicionada e em invólucro interno em dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão esquerda/direita e 
posição do polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico rotulagem com dados de procedência, lote 
e validade mínima de 36 meses após a emissão da nota fiscal 
de entrega  com registro na ANVISA. 

264 PARES 3.000 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL  Nº 7,0.Em látex anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
Espessura mínima: 0,22cm. Comprimento mínimo: 280mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante lubrificadas com pó bio 
absorvível e baixo teor de proteína (preferência menor que 
100ug/grama) esterilizadas por raio gama (cobalto 60). 
Acondicionada e em invólucro interno em dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão esquerda/direita e 
posição do polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico rotulagem com dados de procedência, lote 
e validade mínima de 36 meses após a emissão  da nota fiscal 
de entrega  com registro na ANVISA. 

265 PARES 3.000 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRILNº 7,5. Em látex anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
Espessura mínima: 0,22cm. Comprimento mínimo: 280mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante lubrificadas com pó bio 
absorvível e baixo teor de proteína (preferência menor que 
100ug/grama). Esterilizadas por raio gama (cobalto 60). 
Acondicionada e em invólucro interno em dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão esquerda/direita e 
posição do polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico rotulagem com dados de procedência, lote 
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e validade mínima de 36 meses após a emissão da nota fiscal 
de entrega  com registro na ANVISA. 

266 PARES 2.000 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0. Em látex anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
Espessura mínima: 0,22cm. Comprimento mínimo: 280mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante lubrificadas com pó bio 
absorvível e baixo teor de proteína (preferência menor que 
100ug/grama). Esterilizadas por raio gama (cobalto 60). 
Acondicionada e em invólucro interno em dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão esquerda/direita e 
posição do polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico rotulagem com dados de procedência, lote 
e validade mínima de 36 meses após a emissão da nota fiscal 
de entrega  com registro na ANVISA. 

267 PARES 1.000 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5.Em látex anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. 
Espessura mínima: 0,22cm. Comprimento mínimo: 280mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante lubrificadas com pó bio 
absorvível e baixo teor de proteína (preferência menor que 
100ug/grama). Esterilizadas por raio gama (cobalto 60). 
Acondicionada e em invólucro interno em dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão esquerda/direita e 
posição do polegar. Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico rotulagem com dados de procedência, lote 
e validade mínima de 36 meses após a emissão da nota fiscal 
de entrega com registro na ANVISA. 

268 CAIXA 1.000 LUVA DE PROCEDIMENTO  TAMANHO (PP) Em  látex não estéril 
com pó ambidestras. Caixa c/100 unidades. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 04 anos  após a emissão da nota fiscal de 
entrega, com certificado do INMETRO e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

269 CAIXA 1.000 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO (P) Em látex não estéril 
com pó ambidestra. Caixa c/100 unidades. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 04 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega,  com certificado do INMETRO e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

270 CAIXA 1.000 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO (M) Em látex não estéril 
com pó ambidestra. Caixa c/100 unidades. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 04 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega ,  com certificado do INMETRO e registro no 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

271 CAIXA 1.000 LUVA DE PROCEDIMENTO  TAMANHO (G)Em látex não estéril 
com pó ambidestras. Caixa c/100 unidades. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade mínima de 04 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, certificado no INMETRO e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

272 UNIDADE 50 CLAMP UMBILICAL  formato em v, bordas arredondadas, 
serrilhada duplamente na parte interna, sistema duplo de 
travamento lacre definitivo, com desnível, descartável, estéril, 
resistente, atóxico, antialérgico, Embalagem individual com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 02 anos após a data da emissão da 
nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

273 UNIDADE 500 CAMPO CIRÚGICO 40x40cm, descartável, com fenestra central 
(ø máximo de 10 cm), confeccionado em não tecido 
(polipropileno), tnt, estéril, atóxico, hipoalérgico, cor branco 
ou azul, textura firme, gramatura mínima 40g/m², embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação e validade mínima de 2 anos após a emissão 
da nota fiscal de  entrega. Registro na ANVISA. Devendo ser 
enviada amostra para avaliação de conformidade por parte do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

274 UNIDADE 500 CAMPO CIRÚRGICO  50x50cm, descartável, com fenestra 
central (ø máximo de 10 cm), confeccionado em não tecido 
(polipropileno), tnt, estéril, atóxico, hipoalérgico, cor branco 
ou azul, textura firme, gramatura mínima 40g/m², embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
data de fabricação e validade mínima de 2 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega. Registro na ANVISA . Devendo ser 
enviada amostra para avaliação de conformidade por parte do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

275 CAIXA 05 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO descartável, lisa, para Protocolo 
Manchester Em material impermeável, antialérgico, e com 
lacre picotado inviolável que se rompe ao ser aberto evitando 
fraudes; Medidas (CxL)26 cm x 1,9 cm; Na pulseira deverá 
estar escrito "Muito Urgente", na cor preta; Pulseira, cor 
monocromática, laranja.Caixa contendo 1.000 unidades, com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade indeterminada, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

276 CAIXA 06 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO descartável, lisa, para Protocolo 
Manchester Material impermeável, antialérgico, e com lacre 
picotado inviolável que se rompe ao ser aberto evitando 
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fraudes; Medidas (CxL)26 cm x 1,9 cm; Na pulseira deverá 
estar escrito "Urgente", na cor preta; Pulseira, cor 
monocromática, amarela. Caixa contendo 1.000 unidades, com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade indeterminada, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

277 CAIXA 15 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO descartável, lisa, para Protocolo 
Manchester Material impermeável, antialérgico, e com lacre 
picotado inviolável que se rompe ao ser aberto evitando 
fraudes; Medidas (CxL)26 cm x 1,9 cm; Na pulseira deverá 
estar escrito "Não urgente", na cor preta; Pulseira, cor 
monocromática, azul. Caixa contendo 1.000 unidades, com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade indeterminada, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

278 CAIXA 25 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO descartável, lisa, para Protocolo 
Manchester Material impermeável, antialérgico, e com lacre 
picotado inviolável que se rompe ao ser aberto evitando 
fraudes; Medidas (CxL)26 cm x 1,9 cm; Na pulseira deverá 
estar escrito "Pouco urgente", na cor preta; Pulseira, cor 
monocromática, verde. Caixa contendo 1.000 unidades, com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade indeterminada, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

279 CAIXA 50 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO descartável, lisa, para Protocolo 
Manchester Material impermeável, antialérgico, e com lacre 
picotado inviolável que se rompe ao ser aberto evitando 
fraudes; Medidas (CxL)26 cm x 1,9 cm; Na pulseira deverá 
estar escrito "Acompanhante", na cor preta; Pulseira, cor 
monocromática, branca. Caixa contendo 1.000 unidades, com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade indeterminada, REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. 

280 UNIDADE 300 COMADRE, estilo pá ,em plástico branco desacartável com  
capacidade de aproximadamente 2000ml, fabricada em 
polipropileno de alto impacto, super reforçada. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, validade minima de  2 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega. Registro ANVISA. 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

281 KIT 30 KIT CURATIVO ,composto por 2 pinças anatômicas de 14 cm, 1 
pinça kelly e 1 tesoura reta de 9 cm. Fabricada em liga 
metálica, estéril por óxido de etileno (eto) embalagem 
individual com dados de identificação, procedência, lote, data 
de fabricação, validade indeterminada, registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

282 KIT 30 KIT DE RETIRADA DE PONTOS composto por 1 tesoura curva de 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 

 

 

 

 

 9 cm, 1 pinça anatômica sem dente de 14 cm. Fabricada em 
liga metálica, estéril por óxido de etileno (eto) embalagem 
individual com dados de identificação, procedência, lote, data 
de fabricação, validade indeterminada, registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

283 KIT 10 KIT PARA BIÓPSIA UTERINA composto por 1 tesoura reta de 12 
cm, 1 pinça backhaus de 13 cm para campo. Fabricada em liga 
metálica, estéril por óxido de etileno (eto) embalagem 
individual com dados de identificação, procedência, lote, data 
de fabricação, validade indeterminada, registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

284 KIT 20 KIT PARA DIU composto por 1 pinça cheron, 1 pinça de colo, 1 
tesoura reta de 12 cm, 1 esferômetro. Fabricada em liga 
metálica, estéril por óxido de etileno (eto) embalagem 
individual com dados de identificação, procedência, lote, data 
de fabricação, validade indeterminada, registro no MINISTÉRO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

285 KIT 50 KIT SUTURA composto por  1 tesoura littauer, 1 pinça 
anatômica,1pinça anatômica dente de rato,1 porta agulha,1 
pinça kelly. Fabricada em liga metálica, estéril por óxido de 
etileno (eto). Embalagem individual com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
indeterminada, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

286 UNIDADE 50 CUBA RIM  em aço inox, medindo 26 x 12 cm, para assepsia. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade indeterminada, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

287 UNIDADE 50 COLETOR DE URINA  "marreco"  confeccionado em material 
aço inoxidável inox aisi 304, com alça, capacidade mínima para 
1000ml, bocal estendido e com abertura aproximada de 6 cm, 
tamanho adulto.Validade indeterminada e registro no Orgão 
Competente. 

288 UNIDADE 50 COMADRE com capacidade de aproximadamente   3500 ml. 
Fabricada em aço inoxidável 304, com alta resistência à 
corrosão, a ação mecânica, térmica e química, tolerando a 
esterilização em altas e baixas temperaturas,tamanho 40x30 
cm. Validade indeterminada e registro no Orgão Competente 

289 UNIDADE 10 CABO PARA BISTURI  Nº: 03 (para lâminas nº:10 a 17). Produto 
confeccionado em aço inoxidável aisi420. O polimento deverá 
ser perfeito, sem defeitos superficiais que possam provocar 
manchas ou corrosão, a peça deverá possuir identificação do 
fabricante e código do lote de fabricação para efeito de 
garantia. Embalagem: plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia: 10 
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anos contra defeitos de fabricação certificações, fabricado de 
acordo com padrões internacionais de qualidade, normas da 
ABNT,  Produto de uso médico com registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

290 UNIDADE 10 CABO DE BISTURI Nº: 04 (para laminas nº 18 a 36). Produto 
confeccionado em aço inoxidável aisi420. O polimento deverá 
ser perfeito, sem defeitos superficiais que possam provocar 
manchas ou corrosão, a peça deverá possuir identificação do 
fabricante e código do lote de fabricação para efeito de 
garantia. Embalagem: plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia: 10 
anos contra defeitos de fabricação certificações, fabricado de 
acordo com padrões internacionais de qualidade, normas da 
ABNT,  Produto de uso médico com registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

291 UNIDADE 100 TESOURA Mayo reta em aço inoxidável, medindo 
14cm .Apresentação: Embalagem individual. Características: 
Em aço inoxidável cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 
5 anos contra defeitos de peças e fabricação. Em 
conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
contidas nas normas da ABNT. 

292 UNIDADE 100 TESOURA  Mayo reta em aço inoxidável, medindo 15cm. 
Apresentação: Embalagem individual. Características: Em aço 
inoxidável cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos 
contra defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT 

293 UNIDADE 100 TESOURA  cirúrgica romba reta 15 cm. Apresentação: 
Embalagem individual. Características: Em aço inoxidável 
cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos contra 
defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT. 

294 UNIDADE 100 TESOURA  para retirada de pontos medindo 12cm. 
Apresentação: Embalagem individual. Características: Em aço 
inoxidável cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos 
contra defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT 

295 UNIDADE 100 TESOURA  para retirada de pontos Spencer, medindo 9cm. 
Apresentação: Embalagem individual. Características: Em aço 
inoxidável cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos 
contra defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
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ABNT 

296 UNIDADE 50 TESOURA  Metzembaum 12cm reta. Apresentação: 
Embalagem individual. Características: Em aço inoxidável 
cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos contra 
defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT 

297 UNIDADE 50 TESOURA  cirúrgica fina curva 15 cm. Apresentação: 
Embalagem individual. Características: Em aço inoxidável 
cirúrgico AISI-420; autolavável. Garantia de 5 anos contra 
defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT. 

298 UNIDADE 50 TESOURA  cirúrgica Iris Reta de 11,5 cm. Apresentação: 
Embalagem individual. Características: Em aço inoxidável 
cirúrgico AISI-420; autoclavável. Garantia de 5 anos contra 
defeitos de peças e fabricação. Em conformidade com o 
INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT 

299 UNIDADE 50 TESOURA  cirúrgica íris reta; 12cm de comprimento; aço inox 
AISI-420; ponta fina, embalagem individual, processo de 
gravação a laser, deve constar dados de identificação, 
procedência, deve ter garantia de no mínimo 10 anos contra 
defeitos de fabricação e registro na ANVISA/MS. 

300 UNIDADE 02 TESOURA  Lister 20cm. Apresentação: Embalagem individual. 
Características: Em aço inoxidável cirúrgico AISI-420; 
autoclavável. Garantia de 5 anos contra defeitos de peças e 
fabricação. Em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT. 

301 UNIDADE 50 PORTA AGULHA mayo hegar 12 cm, em aço inoxidável, AISIS 
304, com 10 anos de garantia contra defeito de fabricação, 
sem presença de oxidação. Embalagem: plástica individual, 
constando os dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT com registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  

302 UNIDADE 50 PORTA AGULHA  mayo hegar 14 cm, em aço inoxidável, AISI 
304, com 10 anos de garantia contra defeito de fabricação, 
sem presença de oxidação. Embalagem: plástica individual, 
constando os dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT com registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

303 UNIDADE 50 PORTA AGULHA  mayo hegar 16 cm, em aço inoxidável, AISI 
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304, com 10 anos de garantia contra defeito de fabricação, 
sem presença de oxidação.  Embalagem: plástica individual, 
constando os dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade, normas da ABNT com registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TESTES RÁPIDO 

Item Unidade Quant. Especificação 

304 CAIXA 300 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ método imunocromotografia 
finalidade determinação qualitativa do hcg amostra soro e / ou 
urina apresentação tiras reativas contendo membrana reativa 
impregnada com anticorpo posicional, anticorpo monoclonal, 
conjugado de cor e azida de sódio a 0,1%, -para detecção 
qualitativa da HCG em amostra de urina numa sensibilidade de 
25 um/ml, caixa com 100 unidades. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação,  validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

305 CAIXA 3.000 TESTE RÁPIDO DE DENGUE  NS1- Caixa com 20 unidades,com 
20 dispositivos de teste, 20 conta-gotas, 01 solução tampão 
(3ml), 01 instrução de uso. Resultados em 10 minutos . 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade apoximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

306 CAIXA 200 TESTE RÁPIDO DE PH VAGINAL, para diagnóstico de vaginose 
bacteriana. Valor de ph no valor de 3,8 a 4,5.o teste deverá 
apontar nas seguintes causas da alteração do ph: 
Vaginose bacteriana (colonização bacteriana anormal da 
vagina), 
Infecções bacterianas mistas, 
Doenças sexualmente transmissíveis, 
Ruptura prematura das membranas fetais, 
Deficiência de estrogênio, 
Feridas infectadas pós-operatórias, 
Cuidado íntimo excessivo, 
Tratamento com antibióticos.  
Caixa com 100 unidades. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

SACOS PLÁSTICOS PARA USO HOSPITALAR E LAVANDERIA 

Item Unidade Quant. Especificação 
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307 PACOTE 50 SACO PLÁSTICO PARA LAVANDERIA de alta densidade e 
qualidade,  super reforçado espessura de 0,08micras 
capacidade de peso ate 30 kg,  cor transparente leitoso, 
dimensões: 70cm de largura x 100cm de altura ,   material: 
98% polietileno master. Embalado em pacotes com  100 
unidades , validade indeterminada com qualidade igual ou 
superior a marca OWB LIMP. Registro no ÓRGÃO  
COMPETENTE. 

308 PACOTE 300 SACO DE LIXO HOSPITALAR INFECTANTE  BRANCO DE 30 
LITROS Confeccionado  100% polietileno, fundo sanfonado, 
composição: 98% pebd – 2% masterbatch com símbolo 
infectante,  estampado em cada saco, embalagem:  pacote 
com 100 unidades com dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, lote, validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

309 PACOTE 300 SACO LIXO HOSPITALAR  INFECTANTE  BRANCO DE 50 LITROS 
Confeccionado 100% polietileno, fundo sanfonado, 
composição: 98% pebd – 2%masterbatch com símbolo 
infectante,  estampado em cada saco. Embalagem: pacote com 
100 unidades com dados de identificação,procedência,data de 
fabricação, lote, validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA . 

310 PACOTE 300 SACO DE LIXO HOSPITALAR  INFECTANTE  BRANCO DE 100 
LITROS Confeccionado 100% polietileno, fundo sanfonado, 
composição: 98% pebd – 2% masterbatch, com  símbolo 
infectante estampado em cada saco. Embalagem: pacote com 
100 unidades com dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, lote, validade aproximada de 03 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro na ANVISA. 

SERINGAS 

Item Unidade Quant. Especificação 

311 CAIXA 100 SERINGA  HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 1ML SEM AGULHA- 
Estéril, bico luer lock  êmbolo siliconizado, anel de borracha 
preta . Embalada individual em  papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala asséptica. Caixa com 500 unidades. 
Embalagem com dados de identificação,data de fabricação, 
procedência,lote, validade mínima de 05 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DE 
SAÚDE/ANVISA. 

312 CAIXA 200 SERINGA  HIPODÉRMICA  DESCARTÁVEL 10 ML SEM  AGULHA –
Estéril, bico luer lock ou luer slip, êmbolo siliconizado, anel de 
borracha preta. Embalada individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica. Caixa com 250 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
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data de fabricação, validade mínima de 05 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE 
/ANVISA. 

313 CAIXA 400 SERINGA  HIPODRÉMICA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA -
Estéril com bico tipo luer lock ou luer slip,  êmbolo siliconizado, 
anel de borracha preta. Embalada individual em  papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala asséptica.Caixa com 250 
unidades. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade mínima de 05 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

314 CAIXA 100 SERINGA  HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 3ML SEM AGULHA-
Estéril com bico tipo luer lock,  êmbolo siliconizado, anel de 
borracha preta. Embalada individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica. Caixa com 500 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal e registro no MINISTÉRIO DE 
SAÚDE/ANVISA. 

315 CAIXA 500 SERINGA  HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 3ML SEM AGULHA-
Estéril com bico tipo luer lock,  êmbolo siliconizado, anel de 
borracha preta. Embalada individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica. Caixa com 100 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal e registro no MINISTÉRIO DE 
SAÚDE/ANVISA. 

316 CAIXA 500 SERINGA  HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 5ML SEM AGULHA -
Estéril com bico tipo luer lock, êmbolo siliconizado, anel de 
borracha preta, . Embalada  individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica. Caixa com 100 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

317 CAIXA 100 SERINGA  HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 5ML SEM AGULHA -
Estéril com bico tipo luer lock, êmbolo siliconizado, anel de 
borracha preta, . Embalada  individual em papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala asséptica. Caixa com 500 unidades. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 05 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA 
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318 CAIXA 200 SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML SEM AGULHA-Estéril ,com bico 
tipo luer slip,  bico central. Embalada individual em  papel grau 
cirúrgico com abertura em pétala asséptica. Caixa com 25 
unidades. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
05 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

BOBINAS, SMS, TESTES, FITAS E OUTROS (PARA USO NA CENTRAL DE MATERIAL 
ESTERELIZADO) 

Item Unidade Quant. Especificação 

319 UNIDADE 10 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  60MM  LARGURA  X 100 
M DE COPRIMENTO,  produto não estéril, embalagem tubular 
(rolo),descartável termoselável para esterilização de material 
médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de etileno 
em dupla face, sendo uma das faces em papel grau cirúrgico, 
cuja composição consiste em polpa de madeira quimicamente 
branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, manchas, 
substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis quando 
úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante o uso 
normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade controlada e 
a outra face em filme laminado transparente, multicamadas, 
colorido, para facilitar a identificação e localização de possíveis 
falhas durante o processo de selagem, que seja resistente ao 
rasgo durante o processo de abertura evitando resquícios de 
filme no papel e composto por poliéster e polipropileno. 
Resistente ao calor em ambas as faces até 140°c, bordas 
laterais com selagem em filetes de valor nominal mínimo de 9 
mm de largura em toda a extensão, com indicadores químicos 
para esterilização a vapor saturado (autoclave) e a óxido de 
etileno (eto) espaçados a cada 155 mm impressos entre as 
camadas de filme não permitindo a migração de tinta para o 
interior do envelope durante a esterilização e sinalização que 
indique o sentido correto de abertura. Os indicadores químicos 
devem possuir no mínimo 1 cm 2cm de área. O tubular deverá 
apresentar número de lote impresso  no mínimo cada 155 mm 
permitindo rastreabilidade, dimensões e número de registro 
na ANVISA . O material deverá estar de acordo com a nbr 
14.990/2004. Embalagem individual que mantenha a 
integridade do produto contendo externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 4 anos após da emissão da nota fiscal 
de entrega e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

320 UNIDADE 20 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MM  LARGURA X 
100M  DE COMPRIMENTO, produto não estéril,  embalagem 
tubular (rolo),descartável termoselável para esterilização de 
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material médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno em dupla face, sendo uma das faces em papel grau 
cirúrgico, cuja composição consiste em polpa de madeira 
quimicamente branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , 
manchas, substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis 
quando úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante 
o uso normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 
controlada e a outra face em filme laminado transparente, 
multicamadas, colorido, para facilitar a identificação e 
localização de possíveis falhas durante o processo de selagem , 
que seja resistente ao rasgo durante o processo de abertura 
evitando resquícios de filme no papel e composto por poliéster 
e polipropileno. Resistente ao calor em ambas as faces até 
140oc, bordas laterais com selagem em filetes de valor 
nominal mínimo de 9 mm de largura em toda a extensão, com 
indicadores químicos para esterilização a vapor saturado 
(autoclave) e a óxido de etileno (eto) espaçados a cada 155 
mm impressos entre as camadas de filme não permitindo a 
migração de tinta para o interior do envelope durante a 
esterilização e sinalização que indique o sentido correto de 
abertura. Os indicadores químicos devem possuir no mínimo 1 
cm2cm de área. O tubular deverá apresentar número de lote 
impresso a no mínimo cada 155 mm permitindo 
rastreabilidade, dimensões  e número de registro na ANVISA. O 
material deverá estar de acordo com a nbr 14.990/2004. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do produto 
contendo externamente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, data de fabricação, data validade aproximada de 04 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro do 
ESPONSÁVEL TÉCNICO. 

321 UNIDADE 60 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM  LARGURA  X  
100M DE COMPRIMENTO, produto não estéril,  embalagem 
tubular (rolo),descartável termoselável para esterilização de 
material médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno em dupla face, sendo uma das faces em papel grau 
cirúrgico, cuja composição consiste em polpa de madeira 
quimicamente branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , 
manchas, substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis 
quando úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante 
o uso normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 
controlada e a outra face em filme laminado transparente, 
multicamadas, colorido, para facilitar a identificação e 
localização de possíveis falhas durante o processo de selagem , 
que seja resistente ao rasgo durante o processo de abertura 
evitando resquícios de filme no papel e composto por poliéster 
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e polipropileno. Resistente ao calor em ambas as faces até 
140oc, bordas laterais com selagem em filetes de valor 
nominal mínimo de 9 mm de largura em toda a extensão, com 
indicadores químicos para esterilização a vapor saturado 
(autoclave) e a óxido de etileno (eto) espaçados a cada 155 
mm impressos entre as camadas de filme não permitindo a 
migração de tinta para o interior do envelope durante a 
esterilização e sinalização que indique o sentido correto de 
abertura. Os indicadores químicos devem possuir no mínimo 1 
cm2cm de área. O tubular deverá apresentar número de lote 
impresso a no mínimo cada 155 mm permitindo 
rastreabilidade, dimensões e número de registro na ANVISA. O 
material deverá estar de acordo com a nbr 14.990/2004. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do produto 
contendo externamente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, data de fabricação, validade aproximada de 04 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega e registro do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

322 UNIDADE 30 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 170MM  DE LARGURA X 
100M DE COMPRIMENTO, produto não estéril embalagem 
tubular(rolo), descartável termoselável para esterilização de 
material médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno em dupla face, sendo uma das faces em papel grau 
cirúrgico, cuja composição consiste em polpa de madeira 
quimicamente branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , 
manchas, substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis 
quando úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante 
o uso normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 
controlada e a outra face em filme laminado transparente, 
multicamadas, colorido, para facilitar a identificação e 
localização de possíveis falhas durante o processo de selagem , 
que seja resistente ao rasgo durante o processo de abertura 
evitando resquícios de filme no papel e composto por poliéster 
e polipropileno. Resistente ao calor em ambas as faces até 
140oc, bordas laterais com selagem em filetes de valor 
nominal mínimo de 9 mm de largura em toda a extensão, com 
indicadores químicos para esterilização a vapor saturado 
(autoclave) e a óxido de etileno (eto) espaçados a cada 155 
mm impressos entre as camadas de filme não permitindo a 
migração de tinta para o interior do envelope durante a 
esterilização e sinalização que indique o sentido correto de 
abertura. Os indicadores químicos devem possuir no mínimo 1 
cm2cm de área. O tubular deverá apresentar número de lote 
impresso a no mínimo cada 155 mm permitindo 
rastreabilidade, dimensões e número de registro na ANVISA. O 
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material deverá estar de acordo com a nbr 14.990/2004. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do produto 
contendo externamente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, data de fabricação,  validade aproximada de 04 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

323 UNIDADE 60 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM  LARGURA X100 
M DE COMPRIMENTO, produto não estéril, embalagem tubular 
(rolo),descartável termoselável para esterilização de material 
médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de etileno 
em dupla face, sendo uma das faces em papel grau cirúrgico, 
cuja composição consiste em polpa de madeira quimicamente 
branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , manchas, 
substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis quando 
úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante o uso 
normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade controlada e 
a outra face em filme laminado transparente, multicamadas, 
colorido, para facilitar a identificação e localização de possíveis 
falhas durante o processo de selagem , que seja resistente ao 
rasgo durante o processo de abertura evitando resquícios de 
filme no papel e composto por poliéster e polipropileno. 
Resistente ao calor em ambas as faces até 140oc, bordas 
laterais com selagem em filetes de valor nominal mínimo de 9 
mm de largura em toda a extensão, com indicadores químicos 
para esterilização a vapor saturado (autoclave) e a óxido de 
etileno (eto) espaçados a cada 155 mm impressos entre as 
camadas de filme não permitindo a migração de tinta para o 
interior do envelope durante a esterilização e sinalização que 
indique o sentido correto de abertura. Os indicadores químicos 
devem possuir no mínimo 1 cm2cm de área. O tubular deverá 
apresentar número de lote impresso a no mínimo cada 155 
mm permitindo rastreabilidade, dimensões e número de 
registro na ANVISA. O material deverá estar de acordo com a 
nbr 14.990/2004. Embalagem individual que mantenha a 
integridade do produto contendo externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 04 anos após a emissão da nota fiscal 
dE entrega. E registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
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324 UNIDADE 60 
 
 

BOBINA DE PAPEL GRAU  CIRÚRGICO 250MM DE LARGURA X 
100M DE COMPRIMENTO, produto não estéril, embalagem 
tubular (rolo),descartável termoselável para esterilização de 
material médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno em dupla face, sendo uma das faces em papel grau 
cirúrgico, cuja composição consiste em polpa de madeira 
quimicamente branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , 
manchas, substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis 
quando úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante 
o uso normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 
controlada e a outra face em filme laminado transparente, 
multicamadas, colorido, para facilitar a identificação e 
localização de possíveis falhas durante o processo de selagem , 
que seja resistente ao rasgo durante o processo de abertura 
evitando resquícios de filme no papel e composto por poliéster 
e polipropileno. Resistente ao calor em ambas as faces até 
140oc, bordas laterais com selagem em filetes de valor 
nominal mínimo de 9 mm de largura em toda a extensão, com 
indicadores químicos para esterilização a vapor saturado 
(autoclave) e a óxido de etileno (eto) espaçados a cada 155 
mm impressos entre as camadas de filme não permitindo a 
migração de tinta para o interior do envelope durante a 
esterilização e sinalização que indique o sentido correto de 
abertura. Os indicadores químicos devem possuir no mínimo 1 
cm2cm de área. O tubular deverá apresentar número de lote 
impresso a no mínimo cada 155 mm permitindo 
rastreabilidade, dimensões e número de registro na ANVISA. O 
material deverá estar de acordo com a nbr 14.990/2004. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do produto 
contendo externamente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, data de fabricação, validade aproximada de 04 anos 
após a emissão da nota fiscal de entrega e registro do 
REPONSÁVEL TÉCNICO. 

325 UNIDADE 30 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  300MM  DE LARGURA X 
100M DE COMPRIMENTO, produto não estéril, embalagem 
tubular(rolo), descartável termoselável para esterilização de 
material médico-hospitalar em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno em dupla face, sendo uma das faces em papel grau 
cirúrgico, cuja composição consiste em polpa de madeira 
quimicamente branqueada, isento de furos , rasgos, rugas , 
manchas, substancias tóxicas, corantes, odores desagradáveis 
quando úmido ou seco, que não solte fibras ou felpas durante 
o uso normal, gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 
controlada e a outra face em filme laminado transparente, 
multicamadas, colorido, para facilitar a identificação e 
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localização de possíveis falhas durante o processo de selagem , 
que seja resistente ao rasgo durante o processo de abertura 
evitando resquícios de filme no papel e composto por poliéster 
e polipropileno. Resistente ao calor em ambas as faces até 
140oc, bordas laterais com selagem em filetes de valor 
nominal mínimo de 9 mm de largura em toda a extensão, com 
indicadores químicos para esterilização a vapor saturado 
(autoclave) e a óxido de etileno (eto) espaçados a cada 155 
mm impressos entre as camadas de filme não permitindo a 
migração de tinta para o interior do envelope durante a 
esterilização e sinalização que indique o sentido correto de 
abertura. Os indicadores químicos devem possuir no mínimo 1 
cm2cm de área. O tubular deverá apresentar número de lote 
impresso a no mínimo cada 155 mm permitindo 
rastreabilidade, dimensões e número de registro na ANVISA. O 
material deverá estar de acordo com a nbr 14.990/2004. 
Embalagem individual que mantenha a integridade do produto 
contendo externamente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, data de fabricação,  validade aproximada de 04 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

326 CAIXA 200 INDICADOR  BIOLÓGICO  p/ controle de esterilização a vapor 
48 e 24 horas (igual ou superior a clean-test) caixa  c/ 50 
ampolas. Produto de bio seguraça, embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação,  validade 
mínima de 12 meses após a data de fabricação, registro do 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

327 PACOTE 500 INDICADOR  QUÍMICO , clean-test para vapor comply. Para 
monitoramento de processo de verificação das condiçoes de 
esterilização a vapor, 121° a 134. Pacote c/ 25 unidades, tipo  5 
(tiras duplas). Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,  validade mínima de 12 
meses após a data de fabricação e  registro do TÉCNICO 
RESPONSÁVEL. 

328 UNIDADE 1.000 TESTE BOWIE & DICK  padrão  para o sistema de remoção de ar 
de autoclaves, sem chumbo e sensível ao vapor, disposto em 
forma de  pacote  retangular com invólucro poroso, 
constituído internamente por uma folha impregnada com um 
indicador  químico sensível (folha de teste principal), que 
consiste numa tinta de indicador químico impressa sobre papel 
em um padrão diagonal de  cores variadas, posicionada após 
várias camadas de papel cartão poroso, espuma e a folha de 
aviso prévio, que apresenta  um círculo de indicador  químico, 
localizada mais abaixo da folha de teste  principal. Embalagem 
em caixa com dimensão aproximadamente 16 mm x 125 mm x 
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125 mm com dados de identificação, procedência, lote, data 
de fabricação, validade mínima de 12 meses após a emissão da 
nota fiscal de entrega, registro do TÉCNICO RESPONSÁVEL. 

329 PACOTE 100 PAPEL NÃO TECIDO (WRAP) misto de celulose e poliéster ou 
tecido não tecido de 100% polipropileno composto de SMS, ou 
seja, camadas externas de spunbonded e camadas internas de 
meltblown, folha 20 x 20 cm (+/- 1cm), gramatura mínima 55 
g/m2 à 65 g/m2, biodegradável ou reciclável, atóxico, hidro-
repelente, maleável, resistente à ruptura, rasgo e estouro, 
porosidade controlada. Isento de furos, que ofereça barreira 
microbiológica eficaz e mantenha a esterilidade por 30 dias no 
mínimo, incinerável e não irritante, para esterilização de 
artigos médico-hospitalares por vapor úmido. Embalagem 
pacote com 50 unidades, com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade, aproximada de 
de 03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega. registro 
no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

330 PACOTE 100 PAPEL NÃO TECIDO (WRAP) misto de celulose e poliéster ou 
tecido não tecido de 100% polipropileno composto de SMS, ou 
seja, camadas externas de spunbonded e camadas internas de 
meltblown, folha 30 x 30 cm (+/- 1cm), gramatura mínima 55 
g/m2 à 65 g/m2, biodegradável ou reciclável, atóxico, hidro-
repelente, maleável, resistente à ruptura, rasgo e estouro, 
porosidade controlada. Isento de furos, que ofereça barreira 
microbiológica eficaz e mantenha a esterilidade por 30 dias no 
mínimo, incinerável e não irritante, para esterilização de 
artigos médico-hospitalares por vapor úmido. Embalagem 
pacote com 50 unidades com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

331 PACOTE 100 PAPEL TECIDO NÃO TECIDO (WRAP)  misto de celulose e 
poliéster ou tecido não tecido de 100% polipropileno 
composto de SMS, ou seja, camadas externas de spunbonded 
e camadas internas de meltblown, folha 40 x 40 cm (+/- 1cm), 
gramatura mínima 55 g/m2 à 65 g/m2, biodegradável ou 
reciclável, atóxico, hidro-repelente, maleável, resistente à 
ruptura, rasgo e estouro, porosidade controlada. Isento de 
furos, que ofereça barreira microbiológica eficaz e mantenha a 
esterilidade por 30 dias no mínimo, incinerável e não irritante, 
para esterilização de artigos médico-hospitalares por vapor 
úmido. Embalagem pacote com 50 unidades com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega., registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
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332 PACOTE 100 PAPEL  NÃO  TECIDO (WRAP) misto de celulose e poliéster ou 
tecido não tecido de 100% polipropileno composto de SMS, ou 
seja, camadas externas de spunbonded e camadas internas de 
meltblown, folha 75 x 75 cm (+/- 1cm), gramatura mínima 55 
g/m2 à 65 g/m2, biodegradável ou reciclável, atóxico, hidro-
repelente, maleável, resistente à ruptura, rasgo e estouro, 
porosidade controlada. Isento de furos, que ofereça barreira 
microbiológica eficaz e mantenha a esterilidade por 30 dias no 
mínimo, incinerável e não irritante, para esterilização de 
artigos médico-hospitalares por vapor úmido. Embalagem 
pacote 50 unidades  com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade de 03 anos após a emissão 
da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE 
/ANVISA. 

333 PACOTE 100 PAPEL  NÃO  TECIDO (WRAP) misto de celulose e poliéster ou 
tecido não tecido de 100% polipropileno composto de SMS, ou 
seja, camadas externas de spunbonded e camadas internas de 
meltblown, folha 90 x 90 cm (+/- 1cm), gramatura mínima 55 
g/m2 à  65 g/m2, biodegradável ou reciclável, atóxico, hidro-
repelente, maleável, resistente à ruptura, rasgo e estouro, 
porosidade controlada. Isento de furos, que ofereça barreira 
microbiológica eficaz e mantenha a esterilidade por 30 dias no 
mínimo, incinerável e não irritante, para esterilização de 
artigos médico-hospitalares por vapor úmido .Embalagem 
pacote com 50 unidades com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

334 UNIDADE 1.500 FITA ZEBRADA  PARA AUTOCLAVE, adesiva com indicador de 
temperatura, medindo 19mm de largura e 30 m de 
comprimento,confeccionada em papel crepado que aceite 
escrita para identificação do material, recoberto de substância 
adesiva uniformemente distribuídas, com aderência eficiente e 
duradoura, porém, de fácil remoção,sem rasgar,deixar 
resíduos ou manchas na superfície,capaz de resistir a umidade 
e as condições térmicas da autoclavagem, com marcação 
termossensível,em forma de listas diagonais impressas com 
tinta especial, que se tornem marrom ou pretas, quando 
submetidas as temperaturas utilizadas na esterilização em 
autoclave.Enrolada em anel rígido.deve ser armazenada em  
Temperatura ambiente, sem que haja alteração do 
produto,embalagem individual trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação,  validade mínima de 01 ano após a emissão da nota 
fiscal de entrega e número de registro do TÉCNICO 
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RESPONSÁVEL. 

335 UNIDADE 120 IDENTIFICADOR DE INSTRUMENTAIS –Fitas em cores variadas 
para identificação de instrumentais cirúrgicos em vinil que 
possibilita  identificação rápida e eficaz dos instrumentos 
cirúrgicos,com alta aderência,resistente a ciclos de 
esterilização repetidos,livre de látex, medindo 6mm de largura 
e 6m de comprimento.O produto deverá ser entregue em 
embalagem  que garanta sua integridade, constando dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 02 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no ORGÃO COMPETENTE. 

ESPÉCULOS GINECOLÓGICO, PINÇAS E OUTROS (MATERIAL GINECOLÓGICO) 

Item Unidade Quant. Especificação 

336 UNIDADE 6.000 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO (P), descartável com valvas 
produzidas com valvas produzidas em poliestireno  cristal, 
collins, elementos articulados simétricos, contornos regulares 
e sem rebarbas; com abertura em forma de rosca tipo 
borboleta, previamente rosqueado, permitindo abertura e 
fechamento completos; uso único, não estéril; embalado  
individual em material que garanta a integridade do produto 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 03 anos após emissão da 
nota fiscal de entrega e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

337 UNIDADE 6.000 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO(M), descartável com valvas 
produzidas em poliestireno  cristal, collins, elementos 
articulados simétricos, contornos regulares e sem rebarbas; 
tamanho 2 (médio); com abertura em forma de rosca tipo 
borboleta, previamente rosqueado, permitindo abertura e 
fechamento completos; uso único, não estéril; embalado 
individual em material que garanta a integridade do produto 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

338 UNIDADE 3.000 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO (G), descartável com valvas 
produzidas em poliestireno cristal, collins, elementos 
articulados simétricos, contornos regulares e sem rebarbas; 
tamanho 3 (grande); com abertura em forma de rosca tipo 
borboleta, previamente rosqueado, permitindo abertura e 
fechamento completos; uso único, não estéril; embalado 
individual em material que garanta a integridade do produto 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação,  validade aproximada de 03 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

339 UNIDADE 3.000 PINÇA CHERON  DESCARTÁVEL  para higienização e antissepsia 
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do canal vaginal e/ou de outra região corporal, atóxico, com 
sistemas de trava de fechamento por     cremelheira. 
Embalagem individual, com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação,  validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

340 UNIDADE 300 DIU – DISPOSITIVO INTRA-UTERINO, produto de polietileno 
parcialmente recoberto com cobre, em forma de T, com haste 
horizontal, aprox. 33 mm. Cerca de 176mg de cobre na forma 
de fio espiral na haste vertical do T e cerca de 66,5 mg na 
forma de dois anéis na haste horizontal. A área total de 
superfície de cobre no dispositivo é de 380mm². Na 
extrermidade inferior da haste vertical há dois fios de 
polietileno para facilitar a remoção. As extremidades de 
polietileno são arredondadas, acompanhado de material 
plástico descartável e êmbolo embalado em papel grau 
cirúrgico com composição de filme plástico polietileno. 
Validade uterino: 10 anos a partir da data de inserção dentro 
do prazo de  esterilização. Validade de esterilização: 7 anos a 
partir da data de fabricação/esterilização. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

341 PACOTE/ 
CAIXA 

300 ESCOVA CERVICAL  de colpo citologia,embalados  
individualmente  ou não. Embalagem em caixas ou pacotes 
com 100 unidades constando dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão da nota fiscal de entrega, registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

FILMES PARA RX 

Item Unidade Quant. Especificação 

342 CAIXA 02 FILME RX BASE VERDE 13 x 18 qualidade igual ou superior a 
fujifilm. Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade, aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

343 CAIXA 50 FILME RX BASE VERDE 35x43 qualidade igual ou superior a 
fujifilm. Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

344 CAIXA 50 FILME DRY p/dt2b-20x25 cm-cx c/100 péliculas, especificos 
impressora drystar 53302 agfa. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade, 
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aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

345 CAIXA 50 FILME DRY p/dt2b-26x36 cm-cx c/100 péliculas, especificos 
impressora drystar 53302 agfa. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

346 CAIXA 50 FILME DRY p/dt2b-25x30 cm-cx c/100 péliculas, especificos 
impressora drystar 53302 agfa. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

347 CAIXA 50 
 

FILME DRY p/dt2b-28x30 cm-cx c/100 péliculas, especificos 
impressora drystar 53302 agfa  Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 
entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

348 CAIXA 50 FILME DRY p/dt2b-35x43 cm-cx c/100 péliculas, especificos 
impressora drystar 53302 agfa.. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade, 
registro aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

349 UNIDADE 02 AVENTAL  PLUMBÍFERO PARA  PROFISSIONAL  COM 
CA(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO )- Avental de chumbo padrão 
100 x60 cm, para uso do técnico de radiologia, com proteção 
na frente 0,50mmpb e com proteção nos ombros >0,25mmpb, 
acabamento nylon impermeável,fechamento com fivela 
ajustável na parte frontal,validade indeterminada e com vida 
útil de no mínimo de 02 anos.O produto deverá atender todas 
as normais necessárias a equipamentos usados em atividades 
que envolvem radiação(CNEN). 

350 UNIDADE 01 AVENTAL  DE BORRACHA  PLUMBÍFERO COM PROTETOR  DE 
TIREÓIDE PARA PACIENTE INFANTIL COM CA(CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO) - Avental de chumbo padrão 60X50, para uso do 
paciente, com equivalência de chumbo de 
0,25mmpb,confeccionado em borracha de excelente 
qualidade,fechamento em velcro no protetor de 
tireóide,validade indeterminada e com vida útil de no mínimo 
de 02 anos.O produto deverá atender todas as normais 
necessárias a equipamentos usados em atividades que 
envolvem radiação(CNEN). 

351 UNIDADE 02 PROTETOR  DE TIREÓIDE  COM CA(CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO) - Destinado para proteção do paciente, borracha 
plumbifera de flexibilidade, tecido lavável com 
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velcro,equivalência de chumbo 0,50mmpb validade 
indeterminada e com vida útil de no mínimo de 02 anos.O 
produto deverá atender todas as normais necessárias a 
equipamentos usados em atividades que envolvem 
radiação(CNEN). 

352 UNIDADE 01 PROTETOR  GONODOL  ADULTO –Avental para paciente 
confeccionado em nylon impermeável e borracha plumbifera 
flexível tamanho 30x45cm,  com equivalência em chumbo, 
espessura 0,50mmpb, validade indeterminada e com vida útil 
de no mínimo de 02 anos.O produto deverá atender todas as 
normais necessárias a equipamentos usados em atividades que 
envolvem radiação(CNEN). 

RECIPIENTES 

Item Unidade Quant. Especificação 

353 
 

UNIDADE 1.500 ALMOTOLIA BRANCA: Com  capacidade para 250 ml,em 
plástico rígido, ambar, bico reto.Com registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

354 UNIDADE 500 ALMOTOLIA BRANCA: Com  capacidade para 500 ml,em 
plástico rígido, ambar, bico reto. Com registro no ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

355 UNIDADE 1.000 ALMOTOLIA MARROM: Com capacidade para 250 ml,escura 
(média), em plástico rígido, âmbar, bico reto. Com registro no 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

356 UNIDADE 100 FRASCO  COLETOR  SISTEMA  ABERTO 1200ML,  graduado com 
escala de 100 ml para coleta e mensuração de secreção 
(gástricas, biliares, salivares) e urina, não estéril, sistema 
aberto com frasco e extensão em pvc transparente; com tubo 
extensor  retentor  mais gotejador na extremidade distal e 
adaptador com tampa na extremidade proximal ecom alça 
plástica para movimentação e fixação ao leito; embalagem  
individual com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, validade mínima de 02 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega  e registro do 
produto no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA. 

357 UNIDADE 100 COLETOR UNIVERSAL, estéril com capacidade 80 ml, com alta 
capacidade de vedação. Embalagem que garanta a integridade 
do produto. Deverá obedecer a legislação atual vigente. 
Registro do MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

358 UNIDADE 1000 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO frasco 250 ml com borboleta 
plástica e níveis máximo e mínimo, conexão de entrada de 
oxigênio com rosca de metal padrão. Embalagem individual, 
validade indeterminada, com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, registro do TÉCNICO 
RESPONSÁVEL. 
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359 UNIDADE 5.000 FRASCO PARA CITOLOGIA -Formato em tubo com estria ou 
porta lamina, capacidade para (3)três lâminas, não alto-clave, 
comprimento 10cm x 3cm a x10cm . Material plástico, tampa 
de rosca. Embalagem com dados de idetificação, procedência, 
lote data de fabricação, validade indeterminada, registro n 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

360 UNIDADE 5.000 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL -Confeccionado em 
polietileno; embalado individualmente, capacidade mínima 
para 300ml; com fracionador para administração de solução 
enterais; deverá permitir tratamento térmico de soluções; com 
dispositivo para fixação em suporte; tampa rosqueável com 
lacre e adaptador de equipo em hímen. Embalagem com dados 
de identificação, data de fabricação, validade mínima de 3 
anos após a emissão da nota fiscal de entrega, com registro no 
MINISTÉRIO DA SAUDE/ ANVISA. 

361 CAIXA 150 CAIXA  COLETORA  DE MATERIAL  PÉRFURO CORTANTE, 
recipiente descartável  capacidade  para  13 litros, 6,5 
quilogramas, caixa com 20 unidades. Deve atender a legislação 
Sanitária Vigente. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante, data de fabricação, lote, 
validade aproximada de 05 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

362 UNIDADE 30 CAIXA TÉRMICA, capacidade de 25 litros com termômetro 
digital, matéria prima polietileno de impacto praticamente 
indestrutível, tampa fixada em uma das laterai; ala e 
termômetro digital temperatura interna, selecionável, 
memória de máxima e mínima, velcro para fixação (tendo a 
opção de ser substituído por um data logger), resistente as 
temperaturas de - 40§ c a 90§ c, suporte para lacrar a caixa 
garantindo a segurança do material transportado. Tampa 
basculante, divisória interna intercambiáveis, para isolar o gelo 
reciclável, revestimento externo polietileno e internamente 
com poliuretano de media densidade, resistente a infiltrações, 
vazamentos e corrosões. Podendo haver variação no volume 
como 25 a 28 litros,o produto deverá obedecer a legislação 
atual vigente,validade mínima de 2 anos a partir da emissão da 
nota fiscal de entrega . Registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

363 UNIDADE 30 CAIXA TÉRMICA com capacidade de  45 litros com termômetro 
digital. Alça rígida e escamoteável, trava especial na alça, 
tampa reversível (função bandeja), leve e prática. Deve possuir 
termômetro digital acoplado, com registro máximo e mínimo 
(a prova d’agua), confeccionado em polietileno de alta 
densidade (pead) nas paredes interna e externa, polímero 
sintético de alta resistência química, impactos e às baixas 
temperaturas, matéria prima poliuretano, trava especial na 
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alça com tampa fixada em uma das laterais, com saída para 
água, . Podendo haver variação como 44 a 46 litros, a 
apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente, validade mínima de 02 anos a partir da emissão da 
nota fiscal de entrega. Registro no ÓRGÃO  COMPETENTE. 

364 UNIDADE 5 CAIXA TÉRMICA com capacidade de 94 litros com termômetro 
digital, com especificações mínimas: alça rígida e 
escamoteável, trava especial na alça, tampa reversível (função 
bandeja), leve e prática. Deve possuir termômetro digital 
acoplado, com registro máximo e mínimo (a prova d’agua), 
confeccionado em polietileno de alta densidade (pead) nas 
paredes interna e externa, polímero sintético de alta 
resistência química, impactos e às baixas temperaturasmatéria 
prima poliuretano;  trava especial na alça , com tampa fixada 
em uma das laterais; com saída para água; Podendo haver 
variação como 90 a 100 litros, a apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente; validade mínima de 
02 anos a partir da emissão da nota fiscal de entrega entrega . 
Registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

365 UNIDADE 30 CAIXA TÉRMICA com capacidade de 15 litros com termômetro 
digital, com especificações mínimas: alça rígida e 
escamoteável, trava especial na alça, tampa reversível (função 
bandeja), leve e prática. Deve possuir termômetro digital 
acoplado, com registro máximo e mínimo (a prova d’agua), 
confeccionado em polietileno de alta densidade (pead) nas 
paredes interna e externa, polímero sintético de alta 
resistência química, impactos e às baixas temperaturas, saída 
para água, podendo haver variação como 12 a 15 litros, a 
apresentação do produto devera obedecer a legislação atual 
vigente; validade mínima de 2 anos a partir da emissão da nota 
fiscal de entrega . Registro no ÓRGÃO  COMPETENTE. 

SOLUÇÕES 

Item Unidade Quant. Especificação 

366 FRASCO 3.000 ÁLCOOL  ETÍLICO  HIDRATADO 70% - Indicado para uso 
hospitalar, na desinfecção de superfícies fixas e artigos não 
críticos. Frasco opaco, visando preservar as características 
físico-químicas durante o prazo de validade do produto, 
(Validade 24 meses a partir da data da nota fiscal de entrega). 
A embalagem deve conter dados de identificação, fabricação, 
validade, lote, procedência. Apresentação: frasco de 1L com 
tampa flip top reguladora de fluxo. Apresentar: Laudo de 
Atividade Antimicrobiana (Staphylococcus aureus, Salmonella 
choleraesuis e Pseudomonas aeruginosa), ficha técnica e FISPQ 
e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  
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367 FRASCO 500 ÁLCOOL  GEL-Antisséptico que tem como agente ativo o álcool 
etílico na concentração de 70% (p/p), indicado na assepsia da 
pele a seco, frasco contendo 470 gr, sendo o frasco plástico 
com gotejador. Os frascos embalados em caixas de papelão. 
Produto de primeira linha. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, data 
validade aproximada de 03 anos apóas a data da emissão da 
nota fiscal de entrega,registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

368 FRASCO 50 DETERGENTE ANTIFERRUGINOSO- Com apresentação de frasco 
de 1000ml. Com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
02 anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

369 FRASCO 300 DETERGENTE ENZIMÁTICO - Eficiente para redução de resíduos 
orgânicos em artigos e instrumentos médico hospitalar, 
odontológicos e laboratoriais. Apresentação: frasco de 1 litro, 
dosador. Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA. 

370 GALÃO 300 DETERGENTE LÍQUIDO HOSPITALAR, neutro, concentrado de 
tensoativos aniônicos e não iônicos. Elevado poder de limpeza, 
sem necessidade de esfregar, sem formação de resíduos e 
espuma. Incolor, ph 5 a 7. Embalagem galão plástico com 5 
litros. Deverá constar certificado de análise do produto e ficha 
técnica de segurança. As seguintes informações deverão ser 
impressas na embalagem em que o produto estiver 
acondicionado ou rótulo impresso colado na mesma: 
nome/cnpj do fabricante, marca do produto, endereço, 
quantidade, composição, data de fabricação ou lote, 
prazo/data de validade, bem como sobre os riscos que 
apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes. Na data da 
entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não 
deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 
referência a data de fabricação ou lote impresso na 
embalagem. O produto deve obedecer a legislação vigente e 
registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

371 GALÃO 200 DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL À BASE DE ÁCIDO PERACÉTICO 
0,2%, pronto para o uso, destinado à desinfecção de artigos 
médicos- hospitalares, com ação em 10 minutos e sistema 
anticorrosivo já inserido na fórmula. Apresentação do produto: 
galão de 5 litros. Prazo de validade mínimo de 2 anos com 
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entrega não anterior a 12 meses de fabricação, apresentar 
ficha de informações de segurança de produtos químicos – 
fispq, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

372 GALÃO 300 SABONETE LÍQUIDO SUAVE, galão 5 litros, com uma 
formulação cuidadosamente balanceada, destinada a limpeza 
das mãos, do rosto e do corpo, proporcionando maciez e 
sedosidade. Produto que não agrida a pele, com ph neutro. 
Cor verde. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão a nota fiscal de entrega, registro 
ANVISA. 

373 FRASCO 200 SABONETE LÍQUIDO SUAVE, frasco de 1000ml, com uma 
formulação cuidadosamente balanceada, destinada a limpeza 
das mãos, do rosto e do corpo, proporcionando maciez e 
sedosidade. Produto que não agrida a pele, com ph neutro. 
Cor verde. Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade aproximada de 
03 anos após a emissão a nota fiscal de entrega, registro 
ANVISA. 

374 GALÃO 300 DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO, pronto uso à base 
de quaternários de amônio de 5ª geração e biguanida, 
presentação do produto, galão de 5 litros constando 
externamente os dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, lote, validade mínima de 12 meses após a data da 
fabricação e registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

375 FRASCO 300 SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1,0%, 
indicada como antisséptico tópico para desinfecção e lavagens 
das mãos. Apresentação almotolia de 100 ml, constando os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
fabricação, Validade mínima de 12 meses após emissão de 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

376 FRASCO 100 SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2,0%, 
indicada como antisséptico degermante para desinfecção e  
lavagens das mãos. Apresentação frasco de 1000 ml constando 
os dados de identificação, procedência, número de lote, data 
de fabricação, validade mínima de 12 meses após a emissão da 
nota  fiscal  de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA 

377 FRASCO 60 FORMOL 10% frasco 1000 ml, uso desisfetante/conservante 
para uso hospitalar, bactericida, reagente químico, fungicida, 
aditivo, conservante e inibidor de corrosão, a embalagem deve 
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trazer externamente os dados de identificação do produto, 
procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de  
validade mínimo de 12 meses após a emissão da nota fiscal de 
entrega  e número de registro do TÉCNICO  RESPONSÁVEL.    

378 FRASCO 200 SOLUÇÃO  DE  ENEMA  DE GLICERINA 12%  de uso retal (e não 
injetável), envasado  em frascos de plástico rígido de 
polietileno com 250ml, incolor, quimicamente inerte, estéril, 
deve vir acompanhado de sonda  retal. Embalagem com dados 
de identificação, procedência, lote, data de fabricação,  
validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal 
de entrega e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

379 FRASCO 300 ÁGUA OXIGENADA  10 VOLUMES, sem ser cremosa , frasco 
contendo 1000 ml.  Apresentar ficha de informações de 
segurança de produtos químicos – fispq, deve  conter 
externamente na embalagem  os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade mínima de 02 anos 
após a emissão da nota  fiscal  de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

380 FRASCO 1.000 GEL CONDUTOR  - Gel de alta condutibilidade, utilizado como 
meio de contato para transmissão ultrassônica em exames 
diversos como: ultrassonografia, ecocardiograma e dopplers, 
com ph neutro, resistente a corrosão, não deve causar danos 
ao transdutor, hipoalérgico, hidratante, atóxico, inodoro 
hidrossolúvel  facilmente removível, acondicionado em 
embalagem em frascos de 300g, com bico dosador e tampa 
plástica. Embalagem com dados de identificação, procedência, 
lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 anos após 
a emissão da nota fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

381 FRASCO 30 GLICERINA  BI-DESTILADA, demulcente, emoliente, umectante 
e hidratante, branca, frasco com 1000 ml. Embalagem com 
dados de identificação, procedência, lote, data de fabricação, 
data de validade mínima de 02 anos após a emissão da nota 
fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DE SAÚDE/ANVISA. 

382 FRASCO 60 GLICERINA  BIDESTILADA  100% vegetal, embalagem de 1 litro, 
para limpeza e hidratação da pele,  uso dermatológico. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, data de validade aproximada de 12 meses 
após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

383 FRASCO 100 
 
 

PVPI DEGERMANTE  frasco contendo 1000 ml, de uso externo. 
Composição: cada 100 ml contém: polivinil pirrolidona 
iodo,0g(pvpi 10% de iodo ativo) 10 lauril éter sulfato de 
sódio .25,0 g agentes tensoativos, emolientes e 
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umectantes.1,1g veículo aquoso q.s.p 100,0 ml. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade aproximada de 01 ano após a emissão da 
nota fiscal de entrega, registro no                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

384 FRASCO 50 SOLUÇÃO DE SCHILLER  A 2%  FRASCO DE 1000ML- solução 
composta de iodo, iodeto de potássio e água destilada. 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade mínima de 12 meses após a 
emissão da nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

385 FRASCO 300 PVPI TÓPICO frasco contendo 1000 ml. Composição: cada 100 
ml contém: polivinil pirrolidona iodo (pvpi 10% de iodo ativo) 
10g veículo aquoso q.s.p.100ml. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, lote, data de fabricação, validade 
aproximada de 01 ano após a emissão da nota fiscal de 
entrega, registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

386 FRASCO 60 SOLUÇÃO  DE  LUGOL  FRASCO 1000ML – Solução aquosa 
contendo 2% de iodo e 4% de iodeto de potássio. Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade mínima de 12 meses após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

387 FRASCO 300 TINTURA DE  BEJOIN 20%  FRASCO  100 ML-  Produto 
antisséptico de uso externo. Apresentação: almotolia 
constando dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade mínima de 12 meses após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.  

388 FRASCO 500 POLIHEXANIDA  SOLUÇÃO  AQUOSA FRASCO 350ML-Solução  
para limpeza e hidrataçao de   feridas crônicas . Embalagem 
com dados de identificação, procedência, lote, data de 
fabricação, validade mínima de 02 anos após a emissão da 
nota fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 

389 FRASCO 60 VASELINA  LÍQUIDA 100% FRASCO 1000 ML, para limpeza e 
hidratação da pele e couro, hidratante, uso dermatológico e 
farmacêutico.Embalagem com dados de identificação, 
procedência, lote, data de fabricação, validade mínima de 12 
meses após a emissão da nota fiscal de entrega e registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

390 GALÃO 300 HIPOCLORITO DE SÓDIO HOSPITALAR  GALÃO DE 05 LITROS- 
composição de 1% de cloro ativo estabilizado (10.000ppm). 
Aspecto: levemente amarelado, ph 11,0 e 11,5, odor, 
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embalado em galão com tampa e rosca de lacre. Deve constar 
instruções de cuidados, segurança de produto químico 
conforme nbr 14725/05  e dados de  
identificação,procedência, data de fabricação, lote,validade 
mínima de 12 meses após a emissão da nota fiscal de entrega 
e registro na ANVISA.  

391 FRASCO 20 LIMPA SISTEMA  FRASCO 500ML- Mistura para limpeza de 
processadora de filme para raio-x(ácido sulfocrômico(3 a 5%) 
bissulfato de potássio de (2 a 4%) e ácido sulfórico de 7 a 
10 %.Deve constar na embalagem dados de identificação, data 
de fabricação,lote, validade minima de 12 meses após a 
emissão da nota fiscal de entrega.Constar  instruções e 
cuidados na utilização,se necessário apresentar boletim 
técnico.Registro no ÓRGÃO COMPETENTE  . 

392 FRASCO 60 ÁCIDO ACÉTICO 2%  FRASCO DE 1000ML- solução aquosa 
também conhecida como ácido etanóico, é uma substância 
química incolor com odor caracteístico de vinagre,  utilizado 
em procedimentos médicos . Deve contar na embalagem 
dados de identficação, procedência, data da fabricação, lote, 
validade mínima de 12 meses após a emissão da nota fiscal de 
entrega do produto. Produto isento de registro, segundo 
ANVISA. 

393 FRASCO 10 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO  90%  FRASCO 30 ml-Solução para 
tratamento de Verrugas, Condilomas e HPV.O produto deverá 
acompanhar  manual com as instruções e especificação técnica 
e ficha de informações de segurança de produtos químicos – 
fispq, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade minima 2 
anos contado a partir da data de entrega e número de registro 
no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

EQUIPAMENTOS 

Item Unidade Quant. Especificação 

394 KIT 50 Kit cpap automático com má’scara inclusa. 
Ajuste automático, umidificação integrada, tubo aquecido, 
tratamento conectado, dados avançados para 
acompanhamento médico, empo de rampa automático, alívio 
de pressão expiratória (ape), menu colorido em um display lcd, 
sensor de luz, motor ultra silencioso com tecnologia igual ou 
superior a marca easy-breathe. Máscara nasal compatível com 
o cpap. A máscara nasal deve possuir: opções de posição da 
mangueira, opções de máscara sendo de silicone transparente, 
três tamanhos diferentes: pequeno, médio, grande e extra-
grande permitem ao usuário experimentar o melhor encaixe e 
vedação. Garantia mínima de 24 meses. 
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395 KIT 40 Sensor de glicemia contínua (ex.: FreeStyle Libre), com 
tecnologia de leitura sem punção, compatível com dispositivos 
móveis ou leitor próprio. Produto original, lacrado e com 
validade mínima de 12 meses. Sensor de glicose intersticial 
com leitura por aproximação dispensa de calibração com 
sangue capilar, tempo de uso mínimo de 14 dias por sensor, 
aprovação pela ANVISA, compatibilidade com smartphone ou 
leitor específico, conforme prescrição médica. Acompanha 
leitor, cabo USB, adaptador de energia, aplicador do sensor, 
recipiente do Sensor, lenços umedecidos com álcool, 
instruções de uso. Duração do sensor contínuo: 8 horas. 

396 Unid 04 REFRIGERADOR VERTICAL 280 LITROS Equipamento vertical, de 

formato externo e interno retangular, desenvolvido 

especificamente para a guarda científica de vacina. Capacidade 

para armazenamento mínimo de 280 litros úteis. Refrigeração 

por compressor hermético, selado, de baixo consumo de 

energia, com sistema de circulação forçado de ar interno, 

garantindo uma maior homogeneidade na temperatura 

interna. Degelo seco automático com evaporação de 

condensado sem trabalho adicional. Câmara interna construída 

em aço inoxidável para longa vida útil e perfeita assepsia. 04 

prateleiras e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço 

inoxidável com contra portas em acrílico. Porta de vidro triplo 

tipo “no fog” ou “cega”. Isolamento térmico mínimo de 70 mm 

nas paredes em poliuretano injetado expandido livre de CFC. 

Equipado com 04 rodízios especiais com freio na parte frontal 

para fácil travamento. Painel de comandos e controles frontal 

superior, de fácil acesso, com sistema microprocessado pelo 

display em LCD ou LED, programável de 2°C a 8°C com 

temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução 

diatérmica. Iluminação interna em LED de alta capacidade e 

vida útil, com acionamento na abertura da porta ou 

externamente no painel frontal. Sistema de alarme visual e 
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sonoro de máxima e mínima temperatura, falta de energia ou 

porta aberta, dotado de bateria recarregável. Silenciador do 

alarme sonoro de apenas um toque. Sistema de redundância 

elétrico/eletrônico, garantindo perfeito funcionamento do 

equipamento. Sistema de bateria para acionamento dos 

alarmes na falta de energia. Tampa frontal basculante para 

limpeza do sistema mecânico e filtros. Chave geral de energia – 

liga/desliga. Equipamento disponível em 110 ou 220 volts, 

50/60 Hz. Registro na ANVISA classe II, Certificação ISSO 

13485, FDA ou CE. Manual do proprietário em Português.  

As câmaras deverão dispor de baterias removíveis de alta 

capacidade com conexão automática ao sistema em caso de 

falta de energia elétrica, sistema de emergência para 

autonomia de até 72 horas na falta de energia; Sistema de 

monitoramento autônomo por pen drive, para registro de 

temperaturas, alarmes e eventos sem utilização de software 

ou computador; Discadora de telefone para até 09 números 

pré-programados em caso de variação da temperatura ou falta 

de energia elétrica; Painel de comandos e controles em touch 

screen, com visualização de gráficos das temperaturas em 

tempo real e monitoramento individual para até 06 pontos 

distintos; Estabilizador de voltagem; Certificado de calibração 

padrão RBC; Processo de qualificações QO/QP/QI; Chave na 

porta. Dimensões (cm):175A x 65L x 80P; Faixa de 

temperatura: +2°C a +8°C; Capacidade:280 litros úteis ou 

12.500 doses; Interior: 04 a 06 gavetas ou prateleiras 

Voltagem:110/220 V | 50 / 60 Hz. Marca de referência: Indrel 

modelo RVV 22 D (SIMILAR OU SUPERIOR). 

397 Unid 04 REFRIGERADOR VERTICAL 120 LITROS Para vacinas. De formato 
externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda cientifica de vacinas. Capacidade para 
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armazenamento mínimo de 120 litros úteis. Refrigeração por 
compressor hermético, selado, de baixo consumo de energia, 
com sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo 
uma maior homogeneidade na temperatura interna. Degelo 
automático seco com evaporação de condensado sem trabalho 
adicional. Câmara interna construída em aço inoxidável para 
longa vida útil e perfeita assepsia. 02 prateleiras e/ou gavetas 
deslizantes fabricadas em aço inoxidável com contra portas em 
acrílico. Porta de vidro triplo tipo "no fog" ou "cega". 
Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em 
poliuretano injetado expandido livre de CFC. Equipado com 4 
rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil 
travamento. Painel de comandos e controles frontal superior 
de fácil acesso, com sistema micro processado pelo display em 
LCD ou LED, programável de 2C a 8C com temperatura 
controlada automaticamente a 4ºC por solução diatérmica. 
Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida útil com 
acionamento na abertura da porta ou externamente no painel 
frontal. Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima 
temperatura, falta de energia ou porta aberta, dotado de 
bateria recarregável. Silenciador do alarme sonoro de apenas 
um toque. Sistema de redundância elétrico/eletrônico, 
garantindo perfeito funcionamento do equipamento. Sistema 
de emergência para autonomia de até 24 horas na falta de 
energia. Tampa frontal basculante para limpeza do sistema 
mecânico e filtros. Chave geral de energia - liga/desliga. 
Equipamento disponível em 110 volts, 50/60 Hz. Registro na 
ANVISA classe II, ISO 13485, FDA ou CE. Manual do proprietário 
em português. Sistema de emergência para autonomia de até 
24 horas na falta de energia. Marca de referência: Indrel 
RVV504D/RC504D (Similar ou superior). 

398 Unid 04 Bateria 12V com alta capacidade (185 AH ou 240 ah) que 
funciona como um sistema de backup. Essa bateria é 
importante para garantir a conservação contínua dos 
imunobiológicos durante as falhas no fornecimento de energia 
elétrica, mantendo-os entre 2°C e 8°C e evitando perdas de 
eficácia. A duração necessária da bateria gira em torno de 24 a 
72 horas. 

399 Pacote  250 Fralda geriátrica descartável, modelo pants (tipo roupa 
íntima/vestir), indicada para adultos com incontinência 
urinária e/ou fecal, proporcionando conforto, segurança e 
mobilidade. Produto unissex, de uso diurno e noturno, com 
absorção elevada, barreiras antivazamento e formato 
anatômico que se ajusta ao corpo sem causar desconforto. 
Marca/Modelo de referência: Vida Nova Comfort Pants (ou 
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equivalente, desde que atendidas as especificações mínimas); 
Apresentação: Pacote com 16 (dezesseis) unidades; 
Tamanho: G/XG – indicado para usuários com cintura entre 
110 cm e 150 cm (ou conforme fabricante); 
Características técnicas mínimas: 
Sistema tipo pants/vestir, com cintura elástica em toda a 
circunferência; 
Camada interna macia e hipoalergênica, com sistema de 
neutralização de odores; 
Tecnologia de gel superabsorvente para retenção de líquidos e 
segurança prolongada; 
Barreiras laterais altas, antivazamento; 
Material respirável que permite circulação de ar, reduzindo 
risco de dermatites; 
Ajuste anatômico e discreto sob a roupa; 
Produto dermatologicamente testado; 
Embalagem original de fábrica, devidamente lacrada, contendo 
informações claras do fabricante (marca, modelo, número de 
lote, data de fabricação e validade). 
Embalagem com dados de identificação, procedência, lote, 
data de fabricação, validade aproximada de 02 anos após a 
emissão da nota fiscal de entrega, REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE. 

 
1 - OBSERVAÇÃO: 
1.1. O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
1.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 
Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
1.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos 
cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº. 
1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no anexo I da referida 
instrução normativa. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
2.1. Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação. 
 
3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
3.1. Registro dos produtos e empresa junto à ANVISA, quando aplicável; 
3.2. Para os itens 396, 397 e 398 a licitante deverá apresentar:  
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 Assistência técnica no território nacional, com indicação de endereço, telefone e e-
mail para atendimento de manutenção preventiva e corretiva durante o prazo de garantia; 

 Capacitação técnica para instalação, regulagem e teste dos equipamentos, devendo 
os serviços serem executados por profissionais devidamente treinados e/ou certificados pelo 
fabricante; 

 Garantia mínima de mercado, com substituição integral do produto em caso de defei-
to ou falha irreparável, além de substituição de peças e mão de obra sem custos adicionais 
durante o período de garantia; 

 Fornecimento de manuais técnicos e de operação em língua portuguesa, incluindo 
orientações para conservação, limpeza e uso seguro dos equipamentos. 
 
4. RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA (Nos itens 396, 397 e 398) 
1. Fornecer as câmaras frias conforme especificações técnicas descritas no edital e na 
proposta apresentada, garantindo qualidade, funcionamento e compatibilidade com a finali-
dade de conservação de imunobiológicos; 
2. Efetuar a entrega no endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Papagaios-MG, 
dentro do prazo máximo estabelecido no edital, devidamente acondicionadas para evitar 
danos no transporte; 
3. Realizar a instalação e configuração completa das câmaras frias, garantindo seu per-
feito funcionamento e atendendo às normas técnicas vigentes; 
4. Disponibilizar treinamento aos servidores indicados pelo Município, para operação, 
controle de temperatura, manutenção preventiva e uso seguro do equipamento durante o 
período de garantia do produto; 
5.  Fornecer manual técnico e todos os documentos de garantia, instruções de uso e 
manutenção; 
6. Garantir assistência técnica durante o período mínimo de garantia legal ou contratu-
al, o que for mais favorável ao Município, assegurando reparos ou substituição do equipa-
mento em caso de defeito; 
7. Efetuar a substituição imediata do produto em caso de vício oculto ou defeito de 
fabricação não solucionável no prazo máximo estabelecido no contrato. 
8. Cumprir todas as normas de segurança e qualidade previstas em regulamentações 
técnicas e sanitárias aplicáveis; 
9. Arcar com todos os custos relativos ao transporte, instalação, mão de obra, materiais 
e eventuais ajustes necessários para o perfeito funcionamento do equipamento; 
10. Manter comunicação contínua com o setor responsável da Prefeitura, informando 
sobre prazos, entrega e eventuais intercorrências. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
5.1. Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do 
mercado. 
 
6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
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6.1. O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 
de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais 
natural, em consonância com o interesse público. 
 
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 
verificada no momento da contratação. 
 
8. DAS AMOSTRAS 
8.1. A empresa vencedora deverá apresentar amostra para os itens 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 30, 31, 32, 240, 273 em até 5 (cinco) dias úteis para análise do Setor Requisitante. 
 
9. Prazo e Local de entrega: A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa aceita pela secretaria de saúde. 
 
10. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada 
de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
11. ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor do contrato:  Danilo Lopes Santana 
Fiscal do contrato: Isabela Gonçalves Campos 
 
 

________________________________ 
Danilo Lopes Santana 

Secretário Municipal de Saúde 
 


